
   

 
 

 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2023/PMNO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2023/PMNO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, através da Pregoeira Oficial devidamente 

instituída, através da Port. 235/2022, torna público para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar Licitação, para seleção da melhor proposta pelo pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE, na modalidade PREGÃO ELETRONICO através do SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição do objeto indicado no Termo de 

Referência. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via 

PLATAFORMA , mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidora integrante do quadro 

da Prefeitura Municipal de NOVA OLPIMPIA, denominada o(a) Pregoeiro(a), mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo Sistema constante 

da página eletrônica WWW.LICITANET.COM.BR  Na data, horário e endereço eletrônico 

abaixo indicado far-se-á a abertura da sessão pública de pregão eletrônico. Início da 

Sessão da Disputa de Preços: 09/03/2023 09:00 (Horário de Brasília/DF) ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema. O 

http://www.licitanet.com.br/


   

 
 

instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br e  WWW.LICITANET.COM.BR .   

1 . DO OBJETO  E VALOR DA LICITAÇAO 

1.1 1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE 

GESTÃO EDUCACIONAL PARA LOCAÇÃO, ATENDENDO AS 7 UNIDADES 

EDUCACIONAIS, NUTRIÇÃO ESCOLAR, TRANSPORTE ESCOLAR E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA – MT,  

1.2 VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 195.255,80 (cento e noventa e cinco mil duzentos e 

cinquenta e cinco mil e oitenta centavos) 

1.3 O descritivo completo de cada item do lote a ser licitado consta no termo de 

referência deste edital. 

2 . DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1 A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE consoante as condições 

estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 7892 de 23  de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da Instrução Normativa SLTI/MP  

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril, de 2018, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, Decreto 3555/2000 aplicando-se, subsidiariamente Decreto 

Municipal nº 034/2011, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

3 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, 

pertinentes ao seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital, 

devendo constar em seu objeto social os SERVIÇOS compatíveis com o objeto desta 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/


   

 
 

licitação, que comprovem sua qualificação conforme a Lei n.º 8.666/93 e alterações 

subsequentes. 

3.1.1 Poderão participar da presente licitação empresas em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório no termos da Lei n. 8.666/93. (TCU. item 1.5.1. TC -

020.996/2011-0, Acordão 8.271/11 - Segunda Câmara). 

3.1.1.2 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração 

e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Nova Olímpia-MT não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

3.1.1.3 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.1.1.4 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

PLATAFORMA. 

3.1.1.5 A empresa interessada poderá realizar visita técnica, através de seu 

representante legal ou funcionário devidamente credenciado, até dois dias úteis antes 

da abertura do certame, mediante agendamento prévio com a Prefeitura Municipal, e 

que atendam os requisitos estabelecidos neste Edital. 

3.1.1.6 O agendamento técnico deverá ser realizado junto ao Departamento de 

licitações  do Município através do Telefone: (65) 3332-1130 ou pelo endereço 

eletrônico licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com 

3.1.1.7 Concluída a visita técnica será emitido em favor da licitante, o atestado de 

visita técnica, que deverá ser anexado junto ao Credenciamento. 

mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com


   

 
 

3.1.1.8 Serão indicados servidores que detém conhecimento sobre a matéria, para 

acompanhar a visita técnica. A participação neste pregão implica a aceitação, plena e 

irrevogável, das normas constantes do presente Edital e dos seus Anexos. 

3.1.1.9  Caso a empresa não realize a visita técnica deverá emitir declaração de pleno 

conhecimento do objeto licitado assumindo total responsabilidade sem alegações de 

desconhecimento. 

3.2 Não poderão participar neste PREGÃO: 

3.2.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);  

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos limites determinados pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 c) Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 

contratar com esta Administração Municipal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 

e do art. 7º da Lei 10.520/2002.  

d) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

3.2.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada 

com a Lei Complementar nº 123/2006 que poderá apresentar a documentação de 

regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis, 

após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.  A empresa 

que recair nas vedações acima será inabilitada.  

3.2.3. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 deverá optar, no sistema, ser , antes do envio da 

proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os 

documentos cláusula décima quarta deste edital, bem como aqueles previstos na 

legislação vigente 



   

 
 

3.2.4 A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta, conforme 

estabelecido no item anterior acarretará em preclusão dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006.  

3.2.5. A não apresentação dos documentos mencionados no item 4.10 configurará 

renuncia aos benefícios da citada legislação.  

3.2.6. Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, relacionados na cláusula décima quarta deste 

Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

3.2.7. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará 

as sanções e penalidades legais aplicáveis. 

4 . DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA  

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de procuração previsto, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à PLATAFORMA, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:  

www.licitanet.com.br  . 

4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas a plataforma, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da licitanet. 



   

 
 

4.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

a LIICTANET a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.8   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante; 

4.9  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  



   

 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 



   

 
 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 



   

 
 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema        

eletrônico, dos seguintes campos: 

Valor unitário  

Marca; 

Fabricante( quando for o caso);  

7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade  

7.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

7.7 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no Termo de Referência. 



   

 
 

7.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

8.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 



   

 
 

8.7. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e do valor consignado no registro de cada lance. 

8.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

8.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.1. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.12. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.13. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

8.14. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

8.15. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

8.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser no mínimo R$ 1,00 (um real). 

8.17. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

8.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 



   

 
 

8.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.22. No caso de desconexão do Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva de 

lances do Pregão, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.23. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública 

do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, 

após comunicação expressa do Pregoeiro(a) aos participantes. 

8.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens fornecidos: 

8.25.1. Por empresas brasileiras; 

8.25.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.25.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.26.4. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate. 

8.27. Após o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em 

primeiro lugar, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 



   

 
 

ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor 

preço, ou ajustá-lo ao valor estimado para a contratação, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

8.27.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.27.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.29 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8.30. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, procederse-á da seguinte forma: 

8.31. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.32. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 



   

 
 

8.33. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.35. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

8.36. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

9 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo – Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação 

efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema.  

9.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 



   

 
 

9.3. O (a) Pregoeiro(a), poderá requisitar a participação da unidade demandante ou de 

unidade especializada, para fins de análise das propostas e orientar na decisão. 

9.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5. Não se admitirá propôs a que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

9.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou 

com preços manifestamente inexequíveis. 

9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

9.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

instrumento convocatório. 

9.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

9.11. O (a) Pregoeiro(a), poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 

para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as características dos SERVIÇOS ofertado, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) 

Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 



   

 
 

9.12. O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro(a), poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a). 

9.12.1. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

9.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a), suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14. O (a) Pregoeiro(a), poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

9.15. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro(a), não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

9.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do (a) Pregoeiro(a), 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a), poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.19. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados até a data e horário 

estabelecido para abertura da sessão pública, o licitante será convocado a encaminhá-



   

 
 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, juntamente com a 

proposta adequada ao último lance, sob pena de não aceitação da proposta. 

Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19. 

9.20. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro(a), por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

9.21. O (a) Pregoeiro(a), poderá, no curso da sessão pública do Pregão Eletrônico, 

solicitar informações às licitantes acerca de suas propostas/documentações, utilizando 

a ferramenta de conversação disponível no sistema. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

10 - DA HABILITAÇAO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


   

 
 

10.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (Duas) 

horas, sob pena de inabilitação.  

10.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.12 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para habilitação dos licitantes será exigida a seguinte documentação 

10.13.1 Contrato social na forma da lei e/ou documento equivalente. 



   

 
 

10.13.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.13.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.13.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.13.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

10.13.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores 

10.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.13.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.13.8. Deverão ser apresentados os documentos pessoais (RG, CPF ou CNH) do 

procurador, proprietário da empresa e dos sócios quando for o caso. 

10.14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.14.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

10.14.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

10.14.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

10.14.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 



   

 
 

10.14.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

10.14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho(CNDT) 

10.14.7. As certidões relativas a regularidade fiscal deverá englobar tanto os débitos 

tributários não inscritos quanto os já inscritos em dívida ativa. 

10.14.8. A regularidade será relativa ao domicílio ou sede do licitante rios não inscritos 

quanto os já inscritos em dívida ativa. 

10.14.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.14.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . 

10.15.1 A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 

10.15.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data de, no 

máximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão até a data prevista para abertura 

desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão; 

10.15.3. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, encaminhados, 

concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 

10.15.4 BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 



   

 
 

empresa, vedada a substituição por balancete ou balanço provisório, com indicação do 

número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram nos 

lançamentos. A comprovação da boa situação financeira da licitante a ser 

demonstrada pelo Balanço Patrimonial, e através da verificação dos índices de Liquidez 

Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e de Grau de Solvência (GS), de acordo com as 

fórmulas e condições abaixo: 

 

 

 

10.15.5 Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração 

Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 

6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1420/2013 da RFB e 

alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 

i. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped, nos termos do decreto 8.683/2016, desde que 

não haja indeferimento ou solicitação de providências; 

ii. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraído do 

Sistema Público de Escrituração Digital – Sped; 

iii. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped. 

10.16. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 



   

 
 

10.16.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para comprovação de 

execução anterior de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

10. 16.1.1. Entenda-se atividade pertinente e compatível as parcelas de maior 

relevância técnica e financeira, a saber1: 

Descrição Quantidade2 

Licença de uso por aluno, de Software de 

Gestão Educacional. 

(até 50% do número de licenças exigidas 

para contratação) 

10. 16.1.1.1. Não há necessidade que o atestado de capacidade técnica apresente 

licença com a mesma nomenclatura acima indicada, desde que seja possível identificar 

que a licença se relaciona à gestão educacional. 

10. 16.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 

ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 

firmado para ser executado em prazo inferior. 

10. 16.2. Na contratação em tela se faz necessário a exigência de profissionais com 

conhecimento em tecnologia e educação, pois, imperioso que haja a devida atualização 

e suporte a cada modificação nas leis e demais regramentos que regem os aspectos da 

gestão educacional, imprimindo correto entendimento e interpretação por parte da 

Contratada, para que o software em questão entregue satisfatoriamente os resultados 

pretendidos3. 

10. 16.2.1. Equipe técnica mínima a ser exigida pertencente ao quadro permanente da 

licitante: 

                                                 
1  SÚMULA Nº 263 do TCU: “Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 

simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” 
 

2 Acórdão 2924/2019: Plenário, relator: Benjamim Zymler 
“É irregular a exigência de atestado de capacidade técnico-operacional com quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo de 

bens e serviços que se pretende contratar, a não ser que a especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato 

e de direito deverão estar devidamente explicitados no processo licitatório”. 

3  Se for esse o caso, conforme afirmou a Min. Relatora do Acórdão nº 534/2016 – Plenário, não há “problemas em exigir 

do profissional mais do que se exigiu da firma, consoante apontado pela unidade técnica. A experiência da empresa na execução 
de obra é importante, mas não determinante. Sem profissional qualificado, a contratada não tem o mesmo desempenho, mesmo 
que tenha capacidade gerencial e equipamentos”. 

file:///C:/Users/STAF%20SISTEMAS/abc/Downloads/_blank
file:///C:/Users/STAF%20SISTEMAS/abc/Downloads/_blank
file:///C:/Users/STAF%20SISTEMAS/abc/Downloads/_blank


   

 
 

Responsável por realizar atividades relacionadas ao desenvolvimento e atualização da 

ferramenta. 

 Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 

Experiência mínima de 02 (dois) anos na área. Registro em Carteira de Trabalho ou 

contrato(s) executado(s) pelo funcionário, 

curriculum assinado pelo profissional. 

Formação Modo de Comprovação 

Curso superior completo na área de 

tecnologia, ou qualquer formação de nível 

superior com pós-graduação na área de 

Tecnologia da Informação. 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação na área de 

tecnologia da informação, mestrado ou 

doutorado na área, fornecido por instituição 

de ensino superior reconhecido pelo 

Ministério da Educação – MEC. 

 

01(um) Profissional Pedagogo com experiência em suporte técnico na área de educação e 

prestação de informações ao MEC e Tribunal de Contas. 

Responsável por realizar atividades relacionadas as práticas de gestão pedagógica e 

administrativa na área da educação dentro da ferramenta sistêmica, sendo capaz de aferir 

de forma pratica e objetiva os informações necessárias ao cadastramento de dados e 

prestação de contas relacionadas à educação. 

Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 

Experiência mínima de 02 (dois) anos em 

educação. 

Registro em Carteira de Trabalho ou contrato(s) 

executado(s) pelo funcionário, curriculum 

assinado pelo profissional. 

Formação Modo de Comprovação 

Curso superior completo na área de 

pedagogia, ou qualquer formação de nível 

superior com pós-graduação na área de 

Tecnologia da Informação. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão 

de curso de graduação em pedagogia ou 

especialização, mestrado ou doutorado na área, 

fornecido por instituição de ensino superior 



   

 
 

reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC. 

10.17. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 a) Apresentação/anexação de todas as declarações constantes nos anexos destes 

edital conforme indicado em cada uma delas. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta de preços, ajustada ao lance classificado e os documentos de 

habilitação , deverá ser anexada ao Sistema após solicitação do Pregoeiro, pela opção 

da plataforma  no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico. 

11.2. A critério do pregoeiro, a fim de agilizar a sessão pública, poderá, ainda, ser 

solicitado o envio da proposta para o e-mail. 

11.2.1. O ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL NÃO AFASTA A POSTAGEM NA 

PLATAFORMA, QUE É OBRIGATÓRIA. 

11.3. A proposta deverá observar as seguintes exigências: 

11.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3.2. Fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da licitante, seu 

CNPJ/MF, dados bancários e endereço completo; 

11.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser sanada pelos dados 

constantes do sistema eletrônico. 

11.3.4. Conter o preço unitário e total do item, em Real, com duas casas decimais, 

incluídas todas as despesas relativas aos impostos, taxas, frete e demais encargos 

pertinentes; 

11.3.5. conter declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados de data de sua entrega; 



   

 
 

11.3.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

11.3.2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11.3.7. Declaração de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados 

deverão estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento do objeto da 

presente licitação e seus anexos, todos os SERVIÇOS, materiais, impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, e quaisquer 

outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 

constante da proposta. 

11.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura da ata e 

do contrato. 

11.3.9. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.3.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

11.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.7. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 

sanções. 



   

 
 

 12.DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.4. A convocação feita por e-mail sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

13.DOS RECURSOS 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo 15 (QUINZE) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do 

direito de interpor recurso, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 



   

 
 

13.4.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de 

admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação por parte da licitante. (Acórdão TCU 520/2014 – Plenário). 

13.4.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

13.4.3  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo 

de três dias. 

13.4.4  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4.5  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, 

e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.5.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados.  

14.DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14.2.1. A Administração Municipal poderá solicitar do licitante classificado em primeiro 

lugar, DEMONSTRAÇÕES DOS MÓDULOS QUE COMPÕE O SISTEMA PARA A GESTÃO 

PÚBLICA, para resguardo do excepcional interesse público, evitando os transtornos e 

prejuízos causados por uma aquisição que não atenda às necessidades da 

Administração Pública. 

14.2.2 Sendo necessária a demonstração, está se regerá pelos ditames abaixo: 

14.2.3. Após avaliada a documentação de habilitação e se aprovada, a empresa 

classificada em 1º lugar será convocada para submeter-se à Demonstração dos 



   

 
 

SERVIÇOS que compõem a solução do Anexo I, cujo início se dará no prazo máximo de 

03 (tres) dias úteis (será marcada a hora  para avaliação, a realizar-se durante o horário 

de expediente da licitadora), perante Comissão de Avaliação Técnica a ser designada 

para este fim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada 

funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência. 

14.2.4. A avaliação da qualidade e adequação da Solução de Tecnologia da Informação 

será realizada através de prova de conceito, que observará o seguinte rito: 

14.2.5. Leitura, de forma sequencial, pela licitante, em voz alta, do requisito a ser 

demonstrado. 

14.2.6  Demonstração do requisito lido. 

14.2.7 A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento da 

característica/funcionalidade a ser demonstrada, podendo, a qualquer momento da 

sessão de avaliação, efetuar questionamentos acerca do objeto demonstrado. 

14.2.8 Como exigência para homologação do objeto desta licitação, o software 

oferecido pela empresa licitante vencedora deverá atender no ato da prova de 

conceito demonstrar o cumprimento de um percentual de 100% das condições gerais 

de tecnologia listados no Anexo A deste documento e um percentual mínimo de 90% 

(noventa por cento) das especificações técnicas funcionais também listadas no Anexo 

A deste documento. 

14.2.9. Os 10% restantes de não atendimento imediato pela empresa vencedora, 

conforme item anterior, deverão ser entregues dentro do período de implantação. 

14.2.10. A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários 

para a demonstração, sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de 

que se proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão. 

14.2.11 Será permitida a participação das demais licitantes nas sessões da prova de 

conceito, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das mesmas, apenas no 

momento apropriado para recurso. 

14.2.12. Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as 

atividades relativas à demonstração, e ainda: 



   

 
 

14.2.13 Avaliar cada característica/funcionalidade demonstrada, preenchendo planilha 

com os itens avaliados relativos aos requisitos funcionais e tecnológicos quanto à 

adequação ou não ao edital. 

14.2.14 Não serão consideradas adequados e, por consequente, aprovados, os 

requisitos que atendam parcialmente ao estabelecido nos nas condições técnicas 

gerais e nas especificações técnicas funcionais. 

14.2.15. Emitir o “Relatório de conclusão da avaliação técnica”; 

14.2.16 Além das características técnicas constantes do termo de referência, a 

Comissão poderá solicitar outras demonstrações que considerar necessárias à aferição 

ao atendimento ao edital, desde que não gerem à licitante esforço superior ao 

razoável. 

14.2.17 Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será 

declarada desclassificada, situação em que será convocada a próxima licitante para 

realizar a prova de conceito, na ordem de classificação das propostas. 

14.2.18 Na hipótese de aceitação da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante 

será declarada classifica, situação em que será retomada a sessão para análise da 

documentação de habilitação. 

14.2.19 Caso não seja aprovada a proponente, a licitante remanescente e melhor 

classificada será convocada para a prova de conceito. 

14.2.20 Todos os custos, referente à apresentação, bem como as demais despesas 

incorridas na fase de proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem 

qualquer direito à indenização, reembolso ou compensação. 

 

15.DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 



   

 
 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993. 

16. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

16.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

16.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou 

quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

16.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

16.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 

administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 



   

 
 

16.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 

revisão. 

16.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pactuado. 

16.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá 

à revisão dos valores pactuados. 

16.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, 

os fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por 

aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 

16.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário 

Oficial dos Municípios. 

16.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de 

mercado, o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a 

Ata de Registro de Preços. 

16.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que 

com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

16.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 



   

 
 

16.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

16.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

16.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

16.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

16.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

16.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

16.19.1 pelo órgão gerenciador da ata , quando: 

16.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

16.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

16.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços; 

16.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços; 

16.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado; 

16.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

16.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços. 



   

 
 

16.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense 

dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

16.19.2 pelo fornecedor registrado, quando: 

16.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

16.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

16.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

16.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

16.20 O reajustamento previsto por Lei PODERA ser com base INPC e o IGP-M ou 

outros que couberem sob análise da administração. 

17.DA CONTRATAÇAO PARA O FORNECIMENTO  

17.1 A contratação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

17.2 Para aquisição do objeto será firmado um instrumento contratual entre o 

município e o fornecedor registrado.   

17.3 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á pela Lei 8666/93 e suas 

alterações posteriores e ainda pelas normas fixadas pelo Código de Defesa do 

Consumidor, Lei n. 8.078/90. 

17.4 A contratada Não poderá subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do Órgão Gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 

17.5 A contratada responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela 

subcontratada, relacionados com o objeto deste edital, desde que autorizada a 

subcontratação; 



   

 
 

17.6. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital; 

17.7 O setor de contratos convocará o fornecedor registrado para, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, via e-mail, 

assinar o contrato, cuja minuta integra este Edital (ANEXO), sob pena de decair do 

direito, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidades legais, além de que a prestação dos 

serviços está estritamente vinculado à referida assinatura, bem como sua publicação 

legal, os pedidos de prestação dos serviços  só serão validos após a assinatura do 

contrato. 

17.8 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 

digital, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no 

item 16.8 

17.8.1 A administração poderá enviar, via e-mail ou via postal, o contrato para 

assinatura da licitante, que deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 16.8. 

17.8.2 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

17.9 A recusa injustificada das empresas indicadas para registro em assinar a ata, 

dentro do prazo estabelecido neste artigo, propiciará a aplicação das penalidades 

legais. 

17.10 Considera-se recusa injustificada, o não comparecimento do(s) proponente(s), 

no prazo fixado no presente edital. 

17.11 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

17.12 Os contratados não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese 

de inexecução contratual. 

17.13 A existência do preço registrado não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições. 



   

 
 

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2023 e terão a seguinte 

classificação orçamentária: 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

DESPORTO  

Unidade: 05004 - FUNDEB 

Dotação Orçamentária: 05050041236100132078339040000015400000000  

Unidade: 05002 - DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Dotação Orçamentária: 05050021236100132049339039000015001001000  

19 .DA FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇAO 

19.1. Caberá ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela 

Secretaria ordenadora da despesa, promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento dos ajustes decorrentes da Contratação, observado o disposto no ato 

respectivo de nomeação. 

19.2. O fornecimento do objeto será acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata 

ou Contrato da secretaria solicitante, que deverá acompanhar, supervisionar em 

conformidade com o Art. 67 da Lei 8 666/93 visando a observância do fiel 

cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à Contabilidade, os relatórios 

para os procedimentos de pagamento das faturas. 

19.3. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital, do 

Termo de Referência e seus anexos. 

19.4. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

SERVIÇOS inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os que estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

19.5. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 



   

 
 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 

19.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

19.7. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços. 

19.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

20 - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

20.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos SERVIÇOS, a 

serem aplicadas de forma parcelada; assim, não poderão ser executados em uma 

única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 

estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

20.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  

20.3. Para fornecimento dos SERVIÇOS, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  



   

 
 

20.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

20.5. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

SERVIÇOS fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 

para fins de verificação. 

20.6 A contratada deverá efetuar a entrega dos SERVIÇOS, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo 30 (trinta) dias uteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

20.6.1 o prazo de entrega justifica-se prezando pela não interrupção do preparo dos 

alimentos como por exemplo a merenda escolar e outros serviços prestados aos 

munícipes. 

20.7 O fornecedor somente poderá suspender o fornecimento ou da prestação dos 

serviços quando ocorrer se o atraso no pagamento e o mesmo for igual ou superior a 

90 (noventa) dias conforme inciso XV do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

21 . DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

21.1 O objeto da presente licitação, será recebido pelas Secretarias municipais, através 

de servidor responsável mediante Termo de Constatação e Recebimento, o qual 

deverá atestar seu recebimento.  

21.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;  



   

 
 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.  

21.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexo II) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.  

21.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

21.4. O recebimento definitivo dos SERVIÇOS, objeto do Edital, não exclui a 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

21.5. O Município reserva para si o direito de recusar os SERVIÇOS fornecidos em 

desacordo com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às 

expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 

adicionais. 

22. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

22.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste 

interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração 

obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas 

alterações posteriores. 

22.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas 

com o município de Nova Olímpia e órgãos participantes. 



   

 
 

22.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

22.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

22.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será 

competência do Secretário do departamento de licitações e contratos, que, somente 

autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de 

acordo com a legislação vigente; 

22.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências 

constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as 

seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

22.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de 

preços, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão. 

22.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail ou 

licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com ou ainda  pelo endereço rua Wilson de almeida 

nº 259, Bairro Jardim ouro verde, telefones: (65) 3332-1130. 

mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com


   

 
 

23.DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA 

23.1. Efetuar o recebimento dos SERVIÇOS, verificando se os mesmos estão em 

conformidade com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse 

fim; 

23.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos 

SERVIÇOS fornecidos; 

23.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e 

prazo estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

23.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

23.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

desempenho do fornecimento dos materiais, objeto desta contratação. 

23.6. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

23.7. Realizar inspeção por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria 

solicitante, os SERVIÇOS que por ventura venham a ser substituídos no decorrer do 

fornecimento destes. 

23.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

23.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem 

como do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e 

repactuações da mesma; 

23.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 

correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade 

do Contratado; 

23.11. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

contrato. 



   

 
 

23.12. O contratante só efetuará o pagamento referente aos SERVIÇOS fornecidos, 

pela contratada, conforme comprovação real da entrega dos mesmos, atestada pelo 

fiscal do contrato. 

24.DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO NA ATA 

24.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no 

presente Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes 

das normas, anexos e da natureza da atividade: 

24.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 

com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 

tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito 

fornecimento dos SERVIÇOS pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

24.1.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

24.1.3. Fornecer os SERVIÇOS, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

24.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por 

todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais 

condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com especificação e 

quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado; 

24.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I, deste Edital; 

24.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante dos SERVIÇOS, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

24.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos SERVIÇOS, assumindo todas as 

obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante 

do fornecimento do objeto desta licitação. 



   

 
 

24.1.8. Ofertar SERVIÇOS de qualidade, respeitando as discriminações contidas no 

Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em 

embalagens apropriada, e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma 

que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de 

transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de 

não recebimento dos mesmos. 

24.1.9. Garantir a qualidade dos SERVIÇOS fornecidos, comprometendo-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

SERVIÇOS que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias uteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

24.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

24.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato; 

24.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

24.1.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

24.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital; 

24.1.15. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de NOVA OLIMPIA-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

24.1.16. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

24.1.17. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 



   

 
 

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme 

disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

24.1.18. Credenciar junto ao Município de NOVA OLIMPIA-MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos SERVIÇOS objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 

24.1.19. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

25.DO PAGAMENTO 

25.1. Pelo fornecimento dos SERVIÇOS, quando devidamente executados e entregues, 

pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua proposta 

comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

25.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, 

acompanhada da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de 

regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

25.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

25.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

25.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente 

lançado no instrumento contratual. 

26.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 



   

 
 

26.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 

ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 

87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

26.8.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto; 

26.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), do valor adjudicado; 

26.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das 

demais cominações legais; 

26.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa 

sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) 

dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima 

desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

26.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 

convocatório, a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/MT poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

26.1.2.1. advertência; 

26.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao município; 

26.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado 

de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

26.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou cobradas 

administrativa ou judicialmente. 

26.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação 

das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de 

Nova Olímpia/MT. 



   

 
 

26.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

26.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

26.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento; 

26.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento. 

27. DA FORMULAÇAO DO CADASTRO RESERVA 

27.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

27.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

27.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

27.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/2013. 

28 . ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

28.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 



   

 
 

28.2  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

28.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

28.4.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

28.5  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 

no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

28.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

28.7  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

29. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

29.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

29.1.1 A sessão do referido pregão será gravada em áudio e vido atendendo aos 

princípios básicos da Lei da transparência dos atos da administração pública. 

29.2 A licitante deverá examinar as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

uma vez que a apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação 

subentende a aceitação incondicional de seus termos independentes de transcrição, 

bem como, o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceitas 

alegações de desconhecimento de qualquer pormenor constante do Edital. 

29.3 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante 

declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta, ou rescindir o contrato 



   

 
 

correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste Edital, 

concomitantemente as demais normas previstas na legislação pertinente. 

29.4 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, a Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia reserva o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vícios ou ilegalidade, bem 

como prorrogar o prazo para recebimento ou abertura da PROPOSTA COMERCIAL ou 

da DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO. 

29.5 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar erros ou simples 

omissões puramente formais, em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento 

da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e o caráter 

competitivo do presente pregão. 

29.6 A Prefeitura Municipal de Nova Olímpia  poderá de ofício ou por provocação de 

terceiros, revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de 

conveniência, oportunidade administrativa ou ilegalidade, devidamente comprovada, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

29.7 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 

implica na aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito 

de impugnarem os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após 

o julgamento, apresentar falhas e irregularidades que o possam viciar. 

29.8 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será 

efetuada mediante publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos 

Municípios) e no site licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com, e comunicado via e-mail 

aos interessados, quando for o caso. 

29.9 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originalmente das Propostas, no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do 

Art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 

mailto:licitacaonovaolimpiamt


   

 
 

29.10 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o Prefeitura Municipal de 

Nova Olímpia, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim Ouro verde, 

CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 

das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, para obtenção dos 

esclarecimentos que julgar necessário. 

29.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

29.12 Fica assegurado ao Município de Nova Olímpia, mediante justificativa motivada, 

o direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente 

licitação no todo ou em parte. 

30. DO FORO 

30.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro da comarca de BARRA DO BUGRES/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal.  

31. DOS ANEXOS 

31.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I MODELO PROCURAÇAO 

ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – DECLARAÇAO UNIFICADA: 

Declaração de elaboração independente de proposta 

Declaração de cumprimento das condições de habilitação para microempresas e 

empresas de pequeno porte 

Declaração de cumprimento de requisitos legais 

Declaração que tomou conhecimento de todas as informações do edital; 

Declaração de aparelhamento técnico e disponibilidade de pessoal. 

ANEXO V -MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



   

 
 

ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nova Olímpia / MT, 16  de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

Eliete Silva 

Pregoeira Oficial do município de Nova Olímpia/MT 

Port. 235/2022 

 

 

 

 

 

 

Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e revisado e apreciado pela 

assessoria jurídica do município (art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/93) e autorizado pelo prefeito 

municipal. 

 

 

 

 



   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2023 

MODELO PROCURAÇAO 

 

 A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), por meio do seu 

representante legal o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da 

Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx e (qualificação na 

empresa), endereço xxxxxxx constitui como suficiente PROCURADOR (a) o senhor (a) 

(nome completo do procurador), portador (a) da Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, 

e do CPF nº xxxxxxxxxxx endereço xxxxxxxx outorgando-lhe poderes gerais para 

representar a referida empresa na Licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 

000/2023/ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, outorgando-lhe ainda 

poderes específicos para efetuar o credenciamento, efetuar lances, interpor recursos, 

assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e atas de registro de preços e 

praticar todos os demais atos necessários e inerentes ao presente procedimento 

licitatório. 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 



   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERENCIA  
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência (TR), com seus anexos, tem por objetivo detalhar 

os requisitos e condições, bem como, fornecer as informações necessárias para 

subsidiar o respectivo processo licitatório de Registro de Preços para contratação de 

licenças de software de gestão educacional, para a Secretaria municipal de Educação 

de Nova Olímpia - MT por 12 meses. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTÃO EDUCACIONAL PARA LOCAÇÃO, 

ATENDENDO AS 7 UNIDADES EDUCACIONAIS, NUTRIÇÃO ESCOLAR, TRANSPORTE 

ESCOLAR E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA – MT, conforme 

especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

2.2. Tabela de lote, itens, descrição e quantidades: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

ESTIMADA 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SOFTWARE DE GESTÃO EDUCACIONAL PARA LOCAÇÃO, 

ATENDENDO AS 7 UNIDADES EDUCACIONAIS, NUTRIÇÃO 

 

 

 

12 



   

 
 

ESCOLAR, TRANSPORTE ESCOLAR E SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA – MT, CONFORME A 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Mês 

2 SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS E 

TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO PARA AS UNIDADES 

RELACIONADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Unid. 1 

 

2.3. O detalhamento e as especificações técnicas referentes aos itens da tabela acima 

encontram-se no anexo “Anexo A – Especificações técnicas detalhadas” desse Termo 

de Referência. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. MOTIVAÇÃO 

3.1.1. O apoio das ferramentas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) é 

fundamental para o cumprimento das atribuições do Município, especialmente no que 

tange ao alcance de eficiência e efetividade nas suas ações, principalmente, tratando-

se da gestão educacional. Assim, considerando a necessidade de coleta, 

processamento e salvaguarda das informações, bem como o suporte adequado às 

licenças de software, indispensáveis para o cumprimento das atribuições e atividades 

relacionadas a gestão educacional pelo município, a proposta desta contratação é a 

contratação de licenças de uso de sistema integrado de gestão educacional, 

envolvendo o cadastramento e gerenciamento de matrículas, a gestão pedagógica, um 

portal de solicitações e informações aos alunos e responsáveis, bem como a gestão do 

transporte e da merenda escolar e sistema de avaliação e gerenciamento da 

aprendizagem. 

3.2. OBJETIVOS 

3.2.1. Imprimir eficiência e agilidade nos processos relacionados à gestão escolar, 

entregando um serviço de qualidade aos alunos e a toda a comunidade escolar. 

3.2.2. Propiciar melhores condições de trabalho aos professores e técnicos da 

educação por meio de uma ferramenta de tecnologia moderna e adequada às 

demandas relacionadas a gestão escolar; 



   

 
 

3.3. BENEFÍCIOS 

3.3.1. Disponibilidade de toda infraestrutura tecnológica pelo contratado. 

3.3.2. Disponibilização de atualizações de segurança disponibilizada pelo fabricante. 

3.3.3. Disponibilização de softwares mais modernos e adequados ao ambiente 

corporativo. 

3.4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

3.4.1. A contratação está alinhada com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

3.5. JUSTIFICATIVA 

3.5.1. Atualmente, os serviços voltados a contratação de ferramenta tecnológica para 

gestão educacional descritos neste documento precisam ser renovados, a fim de 

garantir a segurança e a alta disponibilidade dos serviços prestados por este Município. 

Além disso, o número de algumas licenças precisa ser ampliado para suportar as 

demandas atuais de software. 

3.5.2. Um sistema que possibilite a integração de informações de todas as unidades 

educacionais administradas pela Secretaria Municipal de Educação, permitindo ao 

gestor minimizar as diferenças entre as unidades, possibilitará uma gestão integrada 

de todo o sistema educacional da Secretaria Municipal de Educação, permitindo um 

controle de informações indispensáveis aos trabalhos desta Secretaria que resultará na 

elaboração de planos de ações capazes de garantir uma qualidade na prestação dos 

serviços de Educação a todos os munícipes. 

 

3.6. NATUREZA DO OBJETO 

3.6.1. O objeto desta contratação possui características comuns e usuais encontrados 

no mercado de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), cujos padrões de 

desempenho e de qualidade estão objetivamente definidos na especificação dos 

respectivos serviços. 

 

3.7. PARCELAMENTO, LOTE ÚNICO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 



   

 
 

3.7.1. A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, pelo 

menor preço global, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora. 

3.7.2. É sabido que o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser 

realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver 

prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar 

a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para 

execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas. 

3.7.2.1. Para a solução em questão, a contratação em lote único é a que melhor 

atende aos interesses do próprio Município, pelas razões seguintes: 

a) No caso em análise, o produto citado é indivisível, não havendo possibilidade de 

fragmentar a solução para fornecimento parcelado, visto que não há viabilidade 

técnica para fracionar parte específica do software para subcontratação deste ou ainda 

fragmentar os quantitativos, visto que se trata de produto que possui características 

intrínsecas de interoperabilidade e interdependência; 

b) Não há viabilidade para formação de consórcios, visto que a estrutura da solução é 

única, com mesma arquitetura e plataforma tecnológica, não cabendo tal formação 

para fornecimento de objeto uno e indivisível. 

 

4. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

4.1. O escopo desse registro de preços envolverá os seguintes elementos: 

4.1.1. Fornecimento de licenças de software de gestão educacional por 12 meses; 

4.1.2. Implantação da ferramenta em uma única etapa de no prazo máximo de 10 (dez) 

dias uteis a ser contados a partir da data da emissão da ordem de serviços sem 

prorrogações para que não haja interrupções dos trabalhos prestados pelas unidades 

escolares a população.  

4.1.3. Prestação de serviços tecnológicos, sob demanda, por 12 meses. 

4.2. Todos os componentes, ações, atividades, serviços, etc., que especificam os 

elementos acima estão descritas detalhadamente no documento “Especificações 

Técnicas Detalhadas”, anexo a este Termo de Referência e parte integrante do mesmo. 



   

 
 

5. MODELO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTO DE BENS 

5.1. MODELO PROPOSTO 

5.1.1. A atual contratação trata-se, essencialmente, de serviços de licenciamento de 

software de gestão educacional por 12 meses. 

5.1.2. A forma de fornecimento será sob demanda e por preço unitário. 

 

5.2. ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 

5.2.1. Para a execução dos serviços contratados não será necessária qualquer 

adequação do ambiente.  

5.3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.3.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data 

da publicação do seu resumo no Diário Oficial do Município. 

5.3.2. Será necessária a realização de contrato específico entre as partes, para o 

fornecimento dos itens 1 a 2 do Lote Único. 

5.3.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (quatorze) meses, contados a partir 

da data da publicação do seu resumo no Diário Oficial do Município. 

5.3.3.1. O prazo de vigência definido no item anterior para esta contratação foi 

calculado para incluir os prazos de execução, recebimento, pagamento, bem como da 

efetiva prestação do serviço de suporte técnico e garantia que exigirão interações 

diretas com o CONTRATADO na ocorrência de eventuais problemas com os softwares e 

ações do mesmo para solucioná-los. 

5.4. ADESÃO À ARP 

5.4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços por outros órgãos ou 

entidades da Administração Pública obedecendo todas as condições legais vigentes. 

5.5. GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO 

5.5.1. As condições de garantia e assistência técnica estão detalhadas no anexo “Anexo 

A – Especificações técnicas detalhadas” desse Termo de Referência. 

5.6. PRAZOS DE FORNECIMENTO 

5.6.1. A CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA a autorização de fornecimento 

de licenças e/ou serviços. 



   

 
 

5.6.2. Fornecimento de Licenças: o prazo para disponibilização das licenças de 

software previstas neste Termo de Referência e seus anexos é de até 10 (dez) dias 

corridos, após o recebimento da ordem de serviços  pela empresa CONTRATADA. 

5.6.2.1. A CONTRATADA deverá informar por e-mail para 

educacao@novaolimpia.mt.gov.br e seceducompras@gmail.com que as licenças 

adquiridas estão ativas e devidamente licenciadas em nome da CONTRATANTE. 

5.6.2.2. O período do licenciamento será de 12 (doze) meses, contados da data da 

disponibilização das licenças. 

5.6.3. A CONTRATADA estará sujeita a penalidades, caso ocorra atrasos sem 

justificativas aceitas pelo Município para entrega da solução. 

5.6.4. A efetivação e aceite de quaisquer serviços só poderá acontecer mediante 

aprovação formal do CONTRATANTE. 

5.6.5. Todas as tarefas administrativas estão previstas para ocorrerem em horário 

comercial, de segunda-feira a sexta-feira das 07:00 h às 17:00 h, podendo ocorrer 

atividades fora do horário comercial mediante autorização do CONTRATANTE. 

5.7. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

5.7.1. O recebimento provisório será realizado no ato de entrega das licenças e 

serviços, mediante o documento “Termo de Aceite Provisório” ou atestado em nota 

fiscal, não configurando aceite definitivo. Qualquer integrante dos Quadros do 

Município poderá assinar o termo de aceite provisório. 

5.7.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 3 (tres) dias corridos, contados da 

data do recebimento provisório, após a conferência quantitativa e qualitativa do 

atendimento integral das condições exigidas no Edital e neste Termo de Referência, 

devidamente atestado no documento “Termo de Aceite Definitivo”. O fiscal do 

contrato designados pelo Município atestarão o termo de aceite definitivo. 

5.7.3. O Município rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo 

com as condições pactuadas (tais como produtos em dissonância com as 

especificações e exigências editalícias ou com vícios ou defeitos de fabricação), 

podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as 

deduções cabíveis. 

mailto:educacao@novaolimpia.mt.gov.br
mailto:seceducompras@gmail.com


   

 
 

5.7.4. Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, ficará o 

contratado obrigado, no prazo máximo de 3 (tres) dias corridos, contados a partir da 

notificação expedida pelo Município, a: 

5.7.4.1. Substituir integralmente licenças e/ou serviços, conforme indicações do 

Município, se a recusa estiver fundamentada em desconformidade relativa a 

especificações do objeto; 

5.7.4.2. Promover a entrega integral ou complementação das licenças e serviços, caso 

a recusa esteja fundamentada em desconformidade relativa a quantidades. 

5.8. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

5.8.1. Em caso de reajuste de preços, deverá ser aplicado o indicador do IPEA aplicado 

ao fornecimento de bens e serviços de tecnologia da informação, Índice de Custo 

da Tecnologia da Informação (ICTI). 

5.9. FORMA DE PAGAMENTO 

5.9.1. Os pagamentos serão efetuados após o adimplemento das obrigações, mediante 

apresentação da fatura pela CONTRATADA, instruída com necessário atesto de aceite 

do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal que deverá discriminar todos os software 

e/ou serviço(s) fornecidos. 

5.9.1.1. O pagamento relativo dar-se-á mensalmente em relação às licenças e após o 

encerramento de cada execução relacionada à implantação e aos serviços sob 

demanda. 

5.9.2. A entrega da Nota Fiscal deverá ser encaminhada no e-mail: 

educacao@novaolimpia.mt.gov.br e seceducompras@gmail.com. 

5.10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.10.1. A CONTRATADA obriga-se a efetuar a entrega do produto e/ou serviço de 

acordo com o disposto neste termo de referência, no prazo e quantidade 

estabelecidos. 

5.10.2. A CONTRATADA deverá acompanhar a ativação das licenças. 

5.10.3. A CONTRATADA deverá designar representante comercial e representante 

técnico especializado em até 15 (quinze) dias corridos, após a emissão de empenho, 

mailto:educacao@novaolimpia.mt.gov.br
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ambos pertencentes ao quadro próprio da CONTRATADA, para atendimento das 

solicitações, apoio e suporte à CONTRATANTE. 

5.10.4. Informar e disponibilizar atualizações tecnológicas das licenças e/ou serviços 

adquiridos da tabela 2.2, até o final do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE. 

5.11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.11.1. A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto 

do Contrato através de fiscais devidamente designados. 

5.11.2. A proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa 

cumprir as obrigações assumidas no contrato. 

5.11.3. Disponibilizar todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

trabalhos. 

5.11.4. A comunicar a CONTRATADA das imperfeições detectadas no objeto e solicitar 

as reparações, conforme estabelecido no contrato. 

5.11.5. Validar, aprovar e realizar os pagamentos referentes às licenças adquiridas e 

serviços disponibilizados, nos termos do contrato firmado entre as partes. 

 

6. ELEMENTOS DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo pela CONTRATANTE, 

não suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por 

quaisquer irregularidades, através dos servidores abaixo indicados: 

 

FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF 

GESTOR  MARCIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA. 603.942.181-91 

FISCAL DO CONTRATO MARCELA SCARIOT 915.719.011-91 

 

6.1.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria 

Municipal de administração que determinará o que for necessário para regularizar 

faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal. 



   

 
 

6.2. Para fiscalização dos materiais junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para 

esse fim.  

6.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

6.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação.  

6.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão 

ser solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes. 

6.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

6.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades. 

 



   

 
 

7. ESTIMATIVA DE PREÇO- LOTE UNICO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UN QTDE  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTÃO 

EDUCACIONAL PARA LOCAÇÃO, ATENDENDO AS 7 UNIDADES 

EDUCACIONAIS, NUTRIÇÃO ESCOLAR, TRANSPORTE ESCOLAR E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA – MT, 

CONFORME A TERMO DE REFERÊNCIA. 

MÊS 12 R$ 15.054,65 R$ 180.655,80 

2 SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS E TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO 

PARA AS UNIDADES RELACIONADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
UNID. 1 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 

VALOR TOTAL R$ 195.255,80 

 

7.1. Após pesquisa de mercado realizada, o valor global estimado estabelecido para a 

licitação é de R$ 195.255,80 (Cento e noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta e 

cinco reais e oitenta centavos). 

Fontes de cotação:  

 DURA-LEX SISTEMAS DE GESTÃO PUBLICA LTDA - EPP   CNPJ: 86.952.587/0001-54    RUA 

BOGOTÁ Nº 484 - BAIRRO JARDIM DAS AMÉRICAS  CEP 78060-594  CUIABÁ – MT  

 STAF SISTEMAS LTDA - EPP CNPJ  07.941.056/0001-90   AV. ANTONIO J. M. ANDRADE Nº 1042 

CENTRO CEP: 78. 750-000   NOVA ANDRADINA - MS                  

 MUNICIPIO DE COMODORO CNPJ: 01.367.853/0001-29 RUA ESPIRITO SANTO N 3169 

CEP78.310-000 CENTRO COMODORO-MT. PREGAO ELETRONICO 025/2022  

  BANCO DE PRECOS-  DE RADAR-TCE-MT CNPJ: 15.024.128/0001-62 CPA CENTRO POLIT 

ADMINISTATIVO CEP 78.070-000 CPA -CUIABA-MT   

 BANCO DE PRECOS-  DE RADAR-TCE-MT CNPJ: 15.024.128/0001-62 CPA CENTRO POLIT 

ADMINISTATIVO CEP 78.070-000 CPA -CUIABA-MT 

 

 O responsável pelo quantitativo e descritivo de todos os itens deste termo de 

referência e o  secretário municipal de acordo com a documentação 

encaminhada ao departamento de licitações parte integrante do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 025/2023/PMNO. 

 Os e-mails encaminhados ao departamento de licitações e contratos serão 

encaminhados ao responsável. 

 Responsável pelas cotações e balizamento do valor de referência: Givaldo 

Valério dos Santos Filho – Gestor de Compras Municipal.  



   

 
 

 Qualquer falha, erro de digitação ou até mesmo de somatório será de inteira 

responsabilidade do responsável pelas cotações, devendo o mesmo ser 

contatado, formalmente via e-mail para esclarecimentos. 

As cotações na integra poderão ser requeridas na integra via e-mail pelos interessados 

  

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas para os exercícios de 2023 correrão conforme dotação orçamentária 

abaixo detalhada: 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

DESPORTO  

Unidade: 05004 - FUNDEB 

Dotação Orçamentária: 05050041236100132078339040000015400000000  

Unidade: 05002 - DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Dotação Orçamentária: 05050021236100132049339039000015001001000  

9. DEFINIÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Em caso de atraso na entrega (parcial ou total) ou da inexecução (total ou parcial) 

do contrato, a fiscalização do contrato irá apurar as sanções de acordo com a 

legislação vigente e os termos previstos em contrato. 

10. CRITÉRIOS LICITATÓRIOS PARA SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

10.1. O certame deverá ser realizado na modalidade de “Pregão”, na sua forma 

eletrônica, com julgamento pelo critério de “Menor Preço por lote” 

10.3. A avaliação da qualidade e adequação da Solução de Tecnologia da Informação 

será realizada através de prova de conceito, que observará o seguinte rito: 

10.3.1. Leitura, de forma sequencial, pela licitante, em voz alta, do requisito a ser 

demonstrado. 

10.3.2. Demonstração do requisito lido. 

10.3.3. A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento da 

característica/funcionalidade a ser demonstrada, podendo, a qualquer momento da 

sessão de avaliação, efetuar questionamentos acerca do objeto demonstrado. 



   

 
 

10.3.4. Como exigência para homologação do objeto desta licitação, o software 

oferecido pela empresa licitante vencedora deverá atender no ato da prova de 

conceito demonstrar o cumprimento de um percentual de 100% das condições gerais 

de tecnologia listados no Anexo A deste documento e um percentual mínimo de 90% 

(noventa por cento) das especificações técnicas funcionais também listadas no Anexo 

A deste documento. 

10.3.4.1. Os 10% restantes de não atendimento imediato pela empresa vencedora, 

conforme item anterior, deverão ser entregues dentro do período de implantação. 

10.3.5. A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários 

para a demonstração, sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de 

que se proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão. 

10.3.6. Será permitida a participação das demais licitantes nas sessões da prova de 

conceito, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das mesmas, apenas no 

momento apropriado para recurso. 

10.3.7. Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as 

atividades relativas à demonstração, e ainda: 

10.3.7.1. Avaliar cada característica/funcionalidade demonstrada, preenchendo 

planilha com os itens avaliados relativos aos requisitos funcionais e tecnológicos 

quanto à adequação ou não ao edital. 

10.3.7.2. Não serão consideradas adequados e, por consequente, aprovados, os 

requisitos que atendam parcialmente ao estabelecido nos nas condições técnicas 

gerais e nas especificações técnicas funcionais. 

10.3.7.3. Emitir o “Relatório de conclusão da avaliação técnica”; 

10.3.8. Além das características técnicas constantes do termo de referência, a 

Comissão poderá solicitar outras demonstrações que considerar necessárias à aferição 

ao atendimento ao edital, desde que não gerem à licitante esforço superior ao 

razoável. 

10.3.9. Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será 

declarada desclassificada, situação em que será convocada a próxima licitante para 

realizar a prova de conceito, na ordem de classificação das propostas. 



   

 
 

10.3.10. Na hipótese de aceitação da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante 

será declarada classifica, situação em que será retomada a sessão para análise da 

documentação de habilitação. 

10.3.11. Caso não seja aprovada a proponente, a licitante remanescente e melhor 

classificada será convocada para a prova de conceito. 

10.3.12. Todos os custos, referente à apresentação, bem como as demais despesas 

incorridas na fase de proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem 

qualquer direito à indenização, reembolso ou compensação. 

 

11 INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 

11.1. Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone 

(65) 3332-1130 , para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto 

a execução e fornecimento do objeto a ser adquirido, bem como demais informações 

pertinentes. 

 

 

Este termo de referência e de inteira responsabilidade do secretário municipal de 

Educação  

 

                                          NOVA OLÍMPIA-MT, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 

 

Anexo A – Especificações técnicas detalhadas 

 

1. COMPOSIÇÃO DO OBJETO E ESCOPO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UN QTDE  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE 

DE GESTÃO EDUCACIONAL PARA LOCAÇÃO, ATENDENDO AS 7 

UNIDADES EDUCACIONAIS, NUTRIÇÃO ESCOLAR, 

TRANSPORTE ESCOLAR E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA – MT, CONFORME A TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

MÊS 12 R$ 15.054,65 R$ 180.655,80 

2 SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS E 

TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO PARA AS UNIDADES 

RELACIONADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

UNID. 1 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 

VALOR TOTAL R$ 195.255,80 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE TECNOLOGIA 

2.1. O software, abrangendo todos os módulos e ou funcionalidades que o compõe, 

deverá: 

 

Ser baseado em computação em nuvem com capacidade para armazenar grande volume de dados e 

para permitir a sua utilização por um número indeterminado de usuários do lado da sociedade, bem 

como usuários do lado do governo, em regime de 24 horas por dia e 7 dias por semana. Deverá 

suportar quantidade e tamanho ilimitados de processos, requisições, etapas, formulários, arquivos. 

Consumir as informações contidas nos sistemas disponibilizados pelo MEC, cuja imposição seja 

colocada por lei. 

Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos as informações. Essa 

segurança total deve ser aplicada em camadas que vão desde validações no lado cliente (front-end), 

passado pelo canal de comunicação (HTTPS), aplicando restrições de acesso aos endereços e portas 

dos serviços deixando disponíveis externamente basicamente apenas a porta 443. 

Por motivos de segurança, deverá ser acessível apenas por protocolo HTTPS. 



   

 
 

Funcionar baseado em conceito de BIG DATA, acumulando dados de diversas fontes em um único 

repositório, e permitindo que esses dados sejam analisados gerando informações direcionadas a 

tomada de decisões ou qualquer outra necessidade especifica ou pontual. Permitindo futuras 

soluções para a entidade consumindo estes dados. 

Operar sob o paradigma de “Multiusuários”, com integração total entre os módulos, garantindo que 

os usuários alimentem as informações em cadastro único para todas as áreas, e que sejam 

integráveis automaticamente os existentes e os que vierem a ser implantados de outras áreas todos 

online e com ambiente nativo web, bem como deverá ser multitelas ou multijanelas, abrindo quantas 

forem necessárias simultaneamente para consulta e desempenho dos serviços, ser multientidades 

(Secretarias e Prefeitura, Fundos, Câmara) e buscar exercícios anteriores constantes do banco de 

dados, sem que seja necessário fechar uma tela para abrir outra ou sair de um sistema para entrar em 

outro. 

Identificar inclusão, alteração ou remoção de serviços no portal, de modo a evitar replicação das 

informações entre as duas soluções. 

Possuir ferramenta informatizada para monitoramento e download de cópia dos dados, a ser 

realizado por servidor público do quadro da contratante com conhecimento técnico e expressamente 

autorizado pela contrante. 

Dispor de recursos de inteligência artificial (machine learning) em todos os níveis da educação 

básica (Educação Infantil e Ensino Fundamental) visando a identificação de alunos em risco de 

evasão escolar e em risco de reprovação, com resultados a partir do primeiro período avaliativo. 

Ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas operacionais: Windows, 

Linux, MacOs, Android, iOS e Chrome OS (Chrome Book). 

Ser operável através dos principais navegadores (padrão de mercado), nas seguintes versões: 

Internet Explorer (versão 11 ou superior), Firefox (versão 55 ou superior), Chrome (versão 55 ou 

superior), Microsoft Edge (versão 25 ou superior) e Safari (versão 10 ou superior). 

Para evitar perdas de performance e o consumo excessivo de infraestrutura lógica (links), de 

processamento (vCPU, memória RAM, armazenamento, pacotes de dados, etc) e redundância, além 

de questões de segurança da informação e integridade dos programas, não é permitida a utilização 

de nenhum recurso tecnológico de emulação, máquinas virtuais ou runtimes. 



   

 
 

Nos casos em que houver necessidade de sistema intermediário para acesso a outros dispositivos 

(como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ) ou integração com aplicativos da 

estação cliente (como Microsoft Office, exibição de documentos PDF), por motivos de segurança de 

aplicações web, poderão ser utilizados apenas os plugins essenciais. Nesses casos, porém, não 

deverá ser permitida a integração através de aplicações que utilizem o recurso NPAPI dos 

navegadores como Applets Java, por questão de segurança da informação e integridade dos 

sistemas. 

Permitir o gerenciamento de usuários bem como o controle das permissões de acesso, dispondo das 

seguintes funcionalidades: 

a. Definição de perfis de Usuários, permitindo relacionar o usuário a um ou mais perfis. Possuir 

perfis já pré-definidos, como: Operacional e Gerencial, Consulta de Pessoas e Endereços, 

Manutenção de Pessoas, Processo Digital Gerencial, etc; 

b. O controle de acesso a aplicação deverá ser realizado dos direitos de acesso (consulta, inclusão, 

alteração, exclusão), com atribuições de funções e privilégios por usuário e/ou perfil de usuários; 

c. Nas telas de consulta de informações, permitir atribuir, por usuário, permissão exclusiva para 

incluir, alterar, consultar e/ou excluir dados; 

d. O sistema deverá permitir controle de expiração de senhas, podendo definir a nível de usuário se 

expira ou não a senha bem como definir o prazo de expiração em dias ou uma data específica; 

e. O sistema deverá permitir definir por usuário se realizará controle de permissão de acesso por 

horário, conforme jornada de trabalho da pessoa definida em seu contrato de trabalho vigente. 

Permitir gerenciar os acessos (permitir/coibir) aos logs do sistema. 

Na visualização dos registros de auditoria, o sistema deverá exibir os novos dados para inclusões, 

novos dados e dados anteriores para alterações e dados anteriores para exclusões. 

Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos, através do Banco de 

Dados, não permitindo a exclusão de informações que tenham vínculo com outros registros ativos 

via sistema, nem pelo banco de dados. 

O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá permitir a realização de “Cópias Segurança” de 

todos os dados sem criptografias, na forma "on-line" e com o Banco de Dados em utilização, e 

também deverá ser fornecido o Dicionário de Dados de todas as tabelas contidas na base de dados; 

Por se tratar de um sistema único, normalmente contendo divisão modular, este deverá permitir o 

cruzamento de informações entre os módulos. 



   

 
 

Ser estruturado sem a redundância de tabelas em cada área de aplicação proposta, exceto quanto à 

replicação de informações em outros ambientes (como integrações com outras aplicações). 

Para operacionalização dos módulos, o usuário só poderá efetuar a entrada de dados via sistema não 

sendo permitido o acesso direto ao Banco de Dados. 

Em hipótese alguma deverá ser possível realizar conexão direta ao servidor de banco de dados 

produção por aplicações clientes de banco de dados através da internet. 

Todas as telas de consulta do sistema devem disponibilizar os seguintes recursos: 

a. Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de 

maneira isolada ou combinada; 

b. Realizar o reposicionamento, bem como o ajuste do tamanho e disposição das colunas 

disponíveis na consulta. 

c. Permitir realizar a ordenação da consulta de forma ascendente (do menor para o maior) ou 

descendente (do maior para o menor), utilizando uma ou várias colunas ao mesmo tempo; 

d. Permitir que o usuário selecione o número de registros por página e faça a navegação entre as 

páginas; 

Possibilitar a criação de scripts personalizados a partir de uma ferramenta de scripts, bem como a 

visualização de informações detalhadas dos scripts, como: descrição do script, sistema, natureza, 

tags, autor de criação, data e hora de criação, último usuário que modificou, data e hora da 

modificação e versão do script 

Permitir que os relatórios solicitados via sistema sejam executados em segundo plano, permitindo 

ao usuário continuar trabalhando enquanto o relatório é gerado, com notificação em tela assim que o 

relatório terminar de ser gerado, ou opção de abertura automática, independente da página em que o 

usuário se encontra, propiciando a não interrupção do trabalho. 

Possuir fonte de dados que permita a criação de scripts com o uso integrado e consistente de 

soluções google forms, permitindo ampliação exponencial do uso da plataforma. 

Possibilitar o gerenciamento dos scripts disponíveis para execução. 

Possibilitar o compartilhamento dos scripts com outros usuários ou grupo de usuários da mesma 

entidade. 

Dispor de recurso que permita o usuário definir regras individuais de permissão/restrição de 

mensagens/notificações. As restrições devem ser impostas por categoria de mensagens de acordo 

com os tipos previstos pela aplicação. 



   

 
 

Em rotinas mais complexas a aplicação deve utilizar recurso de validação de entrada dados em 

etapas através do uso de assistentes, onde somente é possível avançar no cadastro/processo quando 

a etapa atual estiver completamente validada. 

Disponibilizar recurso para consistência de dados, de múltiplas áreas/módulos, constantes da base 

de dados, com o objetivo de coibir eventuais falhas geradas por dados inconsistentes, sejam esses 

gerados pela própria aplicação ao longo do tempo ou então migrados de aplicações legadas. 

Possuir gerador de relatórios e consultas, com as seguintes características: 

a. O sistema deve possuir um cadastro de “Formatos de Relatórios” sendo configurável: Tamanho 

de página, Margens do Documento, Cabeçalhos e Rodapé, contendo: Brasão, número da página, 

filtros utilizados, nome da entidade e Configurar marca d´água através do upload de imagem; 

b. Permitir a edição de relatórios atuais ou adição de novos relatórios de forma avançada, contendo 

recursos como formatação de campos, adição de imagens ao corpo do relatório, configuração de 

agrupamentos, uso de códigos de barras/qrcodes, etc. A edição avançada de relatórios poderá ser 

realizada por ferramenta externa a aplicação, desde que não haja custos adicionais a 

CONTRATANTE; 

c. Permitir que novos layouts sejam criados/alterados para os relatórios disponíveis no sistema. 

Permitir também que esses layouts novos sejam criados com base em cópia de layouts já existentes, 

sejam eles padrões ou não; 

d. A solução deverá possuir gerador de consultas, onde seja possível selecionar os dados a partir de 

metadados (estruturas de dados) conforme modelagem de dados do sistema ou então através de 

instruções SQL. Deve-se ainda permitir definir as características dos campos como nome, tamanho 

e opções de filtro; 

e. Permitir definir privilégios para os relatórios e consultas gerados a partir do gerador de relatórios 

e consultas do sistema. 

 

2.2. Especificações técnicas funcionais 

2.2.1. A software deverá possuir funcionalidades que permitam gerenciar as seguintes 

áreas da educação: departamentos pedagógicos e administrativos, interação entre a 

comunidade escolar, alimentação e transporte escolar, conforme a seguir relacionado: 

Gerenciamento da secretaria escolar: 

Permitir a edição das informações cadastrais das entidades. 



   

 
 

Permitir o cadastramento dos anos letivos. 

Possibilitar o cadastramento de critérios de classificação específicos para os processos 

de inscrição de matrícula, além dos critérios padrões já disponibilizados. 

Permitir a configuração das regras das matrículas, definindo o ano letivo, documentos 

necessários por modalidade e nível escolar e sua obrigatoriedade. 

Permitir a criação de novas turmas, independente das vagas das turmas existentes, 

estarem todas preenchidas. 

Possibilitar a definição da quantidade máxima de alunos por turma, bem como a 

configuração de horas/aula por turno. 

Possibilitar a definição da quantidade de pessoas por m². 

Permitir o cadastramento das configurações de quantidade de aulas para cada dia da 

semana, bem como a duração de cada aula e dos intervalos entre elas. 

Permitir a configuração da forma de registro das frequências dos alunos, sendo que esta 

configuração pode ser definida de forma padrão para toda a rede de ensino, como cada 

estabelecimento de ensino ou até mesmo turmas da mesma etapa da matriz curricular 

podem ter uma configuração específica. 

Permitir o controle da frequência escolar dos alunos tendo a opção de controlar as faltas 

por aula ou por dia, conforme configuração definida em cada modalidade e nível 

escolar. 

Permitir a configuração dos tipos de avaliações com suas respectivas características. Os 

tipos de avaliação são: Avaliação numérica, avaliação conceitual sem correspondente 

numérico e avaliação conceitual com correspondente numérico e avaliação descritiva. 

Permitir a elaboração de fórmulas de cálculo de desempenho de alunos, que as escolas 

da rede de ensino municipal utilizam durante um ano letivo. 

Permitir o cadastramento de cursos, definindo a sua respectiva modalidade, nível 

escolar e forma de organização das etapas, além de possibilitar ativar ou desativar os 

cursos. 

Permitir o cadastramento das disciplinas com suas respectivas siglas e classificação 



   

 
 

segundo o INEP. 

Permitir o cadastramento de eixos temáticos. 

Permitir que cada etapa da matriz curricular tenha componentes curriculares 

(disciplinas) específicos. 

Permitir a configuração da forma de organização didático-pedagógica da matriz 

curricular para a modalidade Educação Básica e nível escolar "Educação Infantil". Ou 

seja, se a matriz deve utilizar "Disciplinas” ou “Eixos temáticos” ou “Campos de 

Experiências”. 

Possibilitar que as etapas da matriz curricular sejam classificadas. Ou seja, permite a 

atribuição de uma descrição para uma etapa ou para um grupo de etapas. 

Permitir o cadastramento de competências, conhecimentos/conteúdos, 

habilidades/capacidades e atitudes para cada componente curricular da etapa de ensino. 

Permitir a definição do curso em que a matriz curricular será aplicada, a quantidade de 

dias letivos, a idade mínima e máxima que os alunos devem ter em cada etapa, além de 

possibilitar ativar ou desativar as matrizes curriculares. 

Permitir a configuração da orientação curricular de cada componente curricular. Ou 

seja, se pertence a "Base nacional comum" ou a "Parte diversificada". 

Permitir o cadastramento de competências, conhecimentos/conteúdos curriculares, 

habilidades/capacidades e atitudes para o auxílio na implementação da proposta 

pedagógica e gestão escolar dos processos de ensino e aprendizagem. 

Permitir o cadastramento de tipos de cargos. 

Permitir o cadastramento de cargos com suas devidas características. 

Permitir o cadastramento de funções gratificadas. 

Permitir o cadastramento de lotações físicas. 

Permitir o cadastramento dos funcionários com informações referentes a sua admissão, 

demissão, cargo, função entre outras. 

Permitir o cadastramento e a manutenção de alunos. 



   

 
 

Permitir o cadastramento do histórico escolar dos alunos. 

Permitir o cadastramento de estabelecimentos de ensino com informações referente a 

endereço, área de atuação, infraestrutura, avaliações externas, dependência física, entre 

outras. 

Permitir o cadastramento de avaliações externas que são aplicadas nos estabelecimentos 

de ensino. 

Permitir o cadastramento de atividades de Atendimento Educacional Especializado 

(AEE). 

Permitir o cadastramento de atividades complementares. 

Permitir o cadastramento de motivos de movimentações de matrículas e remanejamento 

interno. 

Permitir o cadastramento de motivos de dispensa de componentes curriculares. 

Permitir o cadastramento de religiões. 

Permitir o cadastramento e manutenção de legislações. 

Permitir o cadastramento e manutenção de convenções. 

Permitir o cadastramento de programas sociais associados aos alunos da rede de ensino. 

Permitir o cadastramento de eventos. 

Permitir o cadastramento de feriados de esfera municipal, estadual e nacional. 

Permitir o cadastramento de calendários para a Secretaria de Educação, 

Estabelecimentos de Ensino e Matrizes Curriculares. 

Permitir a vinculação de eventos ao calendário escolar, informando se o mesmo é 

considerado como dia letivo, dia trabalhado, se é obrigatório, além do público alvo que 

o evento é direcionado. 

Permitir a vinculação de feriados ao calendário escolar, informando se o mesmo é 

considerado como dia letivo e/ou dia trabalhado. 

Possibilitar a definição do tipo de período avaliativo de cada matriz curricular, 



   

 
 

informando a data inicial e final de cada período avaliativo, tendo, inclusive, uma visão 

quanto à quantidade de dias letivos de cada período avaliativo, além de uma visão 

comparativa entre o total de dias letivos da matriz curricular com o total de dias letivos 

da matriz curricular no calendário. 

Possibilitar a visualização do total de dias letivos do calendário escolar, de acordo com 

as datas definidas, além dos eventos e feriados. 

Possibilitar a visualização do calendário escolar por semana, mês, ano e eventos. 

Permitir que cada estabelecimento de ensino aceite ou não um evento sugerido pela 

Secretaria de Educação. 

Realizar o cálculo dos dias letivos do calendário escolar, descontando os dias que não 

são considerados como dia letivo. 

Permitir a definição do total de vagas por estabelecimento de ensino, matriz curricular, 

etapa e turno, sendo que desse total uma parte pode ser reservada para o processo de 

inscrição de matrículas. 

Permitir a configuração das diretrizes que conduzirão o processo de inscrição de 

matrícula, onde é possível definir: 

- as informações quanto ao formulário que o candidato deverá preencher ao realizar a 

sua inscrição; 

- os estabelecimentos de ensino que participarão do processo; 

- o período de realização do processo; 

- a quantidade de estabelecimentos de ensino que o candidato pode se inscrever; 

- os critérios de classificação dos candidatos, se as inscrições podem ser realizadas 

apenas nos estabelecimentos de ensino e secretaria de educação ou os candidatos e pais 

podem se inscrever diretamente no sistema. 

Permitir o cadastramento de candidatos no processo de inscrição de matrícula. 

Permitir a realização do processo de classificação dos candidatos conforme critérios 

estabelecidos pela rede de ensino. 

Possibilitar a comunicação aos candidatos participantes do processo de inscrição de 

matrícula, quanto ao seu resultado. Ou seja, se o candidato foi ou não classificado no 



   

 
 

processo de inscrição. 

Possibilitar a realização da matrícula do candidato classificado, bem como o 

indeferimento da sua inscrição no processo de matrícula. 

Possibilitar o cadastramento do candidato participante do processo de inscrição de 

matrícula na lista de espera. 

Possibilitar a visualização dos candidatos inscritos, classificados, inscritos matriculados 

e indeferidos. 

Possibilitar a descrição das informações necessárias para originar um documento de 

atestado de vaga para um estabelecimento de ensino da rede municipal. 

Disponibilizar uma rotina de cópia de cadastros e configurações de um ano letivo para 

outro. Os dados copiados são: 

- Fórmulas de cálculo; 

- Calendário escolar; 

- Quadro de vagas; 

- Turmas. 

Disponibilizar relatórios de declaração de Matrícula, de declaração de transferência, 

boletim escolar e ficha individual. 

Permitir a reclassificação da matrícula dos alunos, definido se o processo é de avanço 

ou aceleração para etapas posteriores. 

Permitir a movimentação da matrícula dos alunos sendo as movimentações de: 

Cancelamento, Deixou de frequentar, Falecimento ou Transferência, além de informar o 

motivo da movimentação. 

Disponibilizar relatórios de Declaração de Matrícula, Declaração de Transferência, 

Boletim escolar e ficha individual. 

Possibilitar a consulta do histórico de inclusões, alterações e movimentações de cada 

matrícula do aluno. 

Permitir que o aluno seja enturmado ao realizar o registro da matrícula. 

Permitir a configuração das diretrizes que conduzirão o processo de lista de espera, onde 



   

 
 

é possível definir: 

- as informações quanto ao formulário que o candidato deverá preencher ao realizar a 

sua inscrição; 

- a quantidade de estabelecimentos de ensino que o candidato pode se inscrever; 

- as matrizes curriculares, etapa de ensino, modalidade e turnos, disponíveis para lista de 

espera. 

Permitir o cadastramento de candidatos no processo de lista de espera. 

Disponibilizar informações das movimentações escolares de forma sintética e analítica 

de uma rede de ensino. 

Permitir a visualização das movimentações escolares por meio de tabela. 

Permitir a rematrícula dos alunos de um ano letivo para o ano letivo seguinte. 

Permitir a definição das informações de origem e destino do processo de rematrícula 

Permitir o registro do encerramento dos períodos letivos das turmas oferecidas em uma 

rede de ensino, bem como o encerramento das atividades oferecidas aos alunos, com 

suas respectivas características específicas. Com esta funcionalidade a secretaria de 

educação ou estabelecimento de ensino poderá gerenciar e restringir os registros 

realizados em um ano letivo. 

Permitir o registro dos dias da semana e os horários disponíveis dos professores em 

cada estabelecimento de ensino. 

Possibilitar a realização das consultas de feriados e eventos que tem como público alvo 

os professores, data inicial e final dos períodos avaliativos das matrizes curriculares. 

Possibilitar a visualização das informações da agenda por dia, semana, mês e eventos. 

Permitir o registro da frequência escolar dos alunos da rede de ensino. Ou seja, registrar 

a presença ou ausência do aluno. 

Permitir o registro da frequência escolar dos alunos diariamente ou por período 

avaliativo. 

Realizar o cálculo da frequência escolar dos alunos da rede de ensino. 



   

 
 

Permitir o registro de abono ou justificativa das ausências dos alunos da rede de ensino, 

em um determinado período do ano letivo. 

Permitir o registro de desempenho dos alunos da rede de ensino, em cada componente 

curricular da matrícula e em seus respectivos períodos avaliativos, exames finais e/ou 

no conselho de classe. 

Permitir o registro de desempenho dos alunos da rede de ensino, por meio das 

competências, conhecimentos/conteúdos, habilidades/capacidades e atitudes de cada 

componente curricular da matrícula e em seus respectivos períodos avaliativos e exames 

finais. 

Permitir o registro de pareceres para os alunos da rede de ensino, em cada componente 

curricular da matrícula e em seus respectivos períodos avaliativos, exames finais, 

conselho de classe e/ou média final do ano letivo. 

Permitir a realização do cálculo de médias e exames dos alunos da rede de ensino. 

Permitir o registro o desempenho dos alunos somente após o início das aulas. 

Permitir o registro da média dos períodos avaliativos para cada aluno da turma até o 

período avaliativo em que este frequentou, independente da data em que foi matriculado 

e da situação da matrícula na turma. 

Permitir o registro de desempenho de alunos portadores de necessidades especiais 

(PNE's) de maneira diferenciada. 

Permitir o registro de desempenho dos alunos de acordo com a tipo de avaliação 

definido para cada componente curricular da turma. 

Permitir o cadastramento de turmas, possibilitando a definição de suas características 

como: horários das aulas, tipos de avaliação, quantidade de exames finais, quantidade 

de aulas semanais de cada componente curricular, além de exibir a organização 

curricular e os alunos da turma. 

Controlar a quantidade máxima de alunos de cada turma, não permitindo enturmar 

alunos acima da quantidade definida. 

Possibilitar o vínculo de vários professores e auxiliares de professor para o mesmo 



   

 
 

componente curricular. 

Possibilitar o vínculo de várias dependências físicas para cada turma. 

Possibilitar que os componentes curriculares da turma sejam divididos. 

Permitir a enturmação dos alunos em turmas do estabelecimento de ensino, matriz 

curricular, etapa e turno correspondentes as matrículas dos alunos. 

Possibilitar o vínculo entre duas ou mais turmas, formando uma turma multisseriada. 

Permitir o registro do número de chamada dos alunos em cada turma. 

Permitir que as configurações de frequência das turmas sejam alteradas depois de 

excluídos os registros de frequência dos alunos. 

Permitir a realização do processo de geração do quadro de horários das turmas. 

Permitir que a geração do quadro de horários seja realizado para várias turmas 

simultaneamente. 

Permitir o remanejamento de alunos de uma turma para outra turma da mesma etapa de 

ensino, dentro do mesmo estabelecimento de ensino e ano letivo, além de informar o 

motivo do remanejamento. 

Permitir o cadastramento de acompanhamentos pedagógicos para os alunos da rede de 

ensino, durante o ano letivo. 

Possibilitar a realização de dispensa de componentes curriculares das matrículas dos 

alunos da rede de ensino. 

Permitir um canal de comunicação que viabilize o usuário enviar um feedback da sua 

utilização do sistema. 

Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita aos usuários quando às 

funcionalidades do sistema. 

Permitir a consulta dos quadros de horários das turmas em que o aluno esteja enturmado 

em um ano letivo. 

Permitir a exibição das aulas alocadas pelos professores, com as informações de 

identificação da aula, da frequência, planejamento, conteúdo ministrado. 



   

 
 

Permitir a exibição do calendário escolar associado a matrícula do aluno, contendo lista 

de eventos e feriados do respectivo calendário. 

Permitir a visualização do planejamento de aulas ao aluno registrado pelos professores, 

com suas respectivas características específicas. 

Permitir a visualização do conteúdo ministrado ao aluno registrado pelos professores, 

com suas respectivas características específicas. 

Permitir a exibição dos registros de acompanhamento pedagógico, com suas respectivas 

características específicas. 

Permitir a exibição do calendário da matriz curricular, com suas respectivas 

características específicas. 

Permitir a listagem de instrumentos de avaliação adicionados, alterados e removidos ao 

aluno. 

Permitir a visualização do desempenho em cada instrumento de avaliação. 

Permitir a visualização do desempenho por competências. 

Permitir a exibição do parecer do professor. 

Permitir a visualização das informações do desempenho escolar do aluno em forma de 

gráfico. 

Permitir a visualização do Total de faltas por período avaliativo. 

Permitir a visualização do percentual de frequência. 

Permitir a visualização da frequência diária em cada aula. 

Possibilitar aos alunos, pais e responsáveis pelos alunos a consulta do boletim escolar 

do aluno, ou seja, o desempenho escolar obtido pelo aluno ao final dos períodos 

avaliativos e do período letivo. 

Permitir a consulta das matrículas do aluno na rede de ensino, com sua situação e 

demais características específicas. 

Permitir o acesso por meio de chave de acesso sem necessidades de cadastro de login. 



   

 
 

Permitir aos professores o registro da distribuição e planejamento de suas aulas por 

período. 

Permitir o cadastramento dos instrumentos de avaliação de aprendizagem, além de 

informar quais serão os critérios de avaliação empregados neles. 

Permitir o registro do desempenho dos alunos referente aos instrumentos de avaliação, 

exames finais, conselho de classe e média dos períodos avaliativos. 

Permitir o registro de pareceres aos instrumentos de avaliação realizados. 

Permitir o registro da recuperação paralela: recuperação dos instrumentos de avaliação e 

recuperação do período avaliativo (média). 

Permitir o registro de resultados do período avaliativo, mesmo que não exista um 

instrumento de avaliação cadastrado. 

Permitir o registro do desempenho de cada aluno referente às Competências, 

Habilidades e Atitudes - CHA - na visão anual, mesmo que não tenha um instrumento 

de avaliação cadastrado. 

Permitir a visualização do cálculo das médias de alunos pertencentes a turmas que não 

possuem instrumentos de avaliação cadastrados. 

Permitir o registro da frequência escolar dos alunos. Possibilitando, inclusive, o registro 

por aula individualmente ou pelo total de faltas no período avaliativo. 

Permitir o registro da frequência escolar dos alunos, por dia. 

Permitir o cadastramento e manutenção de justificativas para ausências dos alunos nas 

aulas. 

Permitir o cadastramento do conteúdo ministrado no diário de classe. 

Permitir o registro de acompanhamentos pedagógicos dos alunos nas escolas da rede 

pública municipal. 

Dados Complementares: Possibilita o cadastramento dos dados complementares das 

unidades escolares determinados pelo MEC. 

Parâmetros da lotação: Possibilita o cadastramento dos parâmetros das unidades 



   

 
 

escolares determinados pelo MEC. 

Geração de Arquivos Censo-Escolar: Possibilita a geração dos dados anualmente 

solicitados pelo Censo através de arquivo, permitindo também a inclusão do recibo 

disponibilizado pelo INEP. 

Permitir que o sistema tenha “aprendizado de máquina” (Machine Learning), onde 

permitirá que as escolas tenham, logo no primeiro bimestre, uma previsão sobre quais 

alunos estão propensos a evadir ou a reprovar no fim do ano letivo. A ferramenta 

permitirá emitir uma notificação assim que identificar o perfil do estudante em questão, 

possibilitando aos professores uma ação imediata e o acompanhamento durante todo o 

período escolar. 

Aplicação mobile para atendimento de alunos de responsáveis:  

Permitir a consulta dos quadros de horários das turmas em que o aluno esteja 

enturmado em um ano letivo. 

 

Permitir a exibição das aulas alocadas pelos professores, com as informações de 

identificação da aula, da frequência, planejamento e conteúdo ministrado. 

 

Permitir a exibição do calendário escolar associado a matrícula do aluno, contendo 

lista de eventos e feriados do respectivo calendário. 

 

Permitir a visualização do planejamento de aulas ao aluno registrado pelos 

professores, com suas respectivas características específicas. 

 

Permitir a visualização do conteúdo ministrado ao aluno registrado pelos professores, 

com suas respectivas características específicas. 

 

Permitir a exibição dos registros de acompanhamento pedagógico, com suas 

respectivas características específicas. 

 

Permitir a exibição do calendário da matriz curricular, com suas respectivas 

características específicas. 

 

Permitir a listagem de instrumentos de avaliação adicionados, alterados e removidos 

ao aluno. 

 

Permitir a visualização do desempenho em cada instrumento de avaliação.  



   

 
 

Permitir a visualização do desempenho por competências.  

Permitir a exibição do parecer do professor.  

Permitir a visualização das informações do desempenho escolar do aluno em forma de 

gráfico. 

 

Permitir a visualização do total de faltas por período avaliativo.  

Permitir a visualização do percentual de frequência.  

Permitir a visualização da frequência diária em cada aula.  

Possibilitar aos alunos, pais e responsáveis pelos alunos a consulta do boletim escolar 

do aluno, ou seja, o desempenho escolar obtido pelo aluno ao final dos períodos 

avaliativos e do período letivo. 

 

Permitir a consulta das matrículas do aluno na rede de ensino, com sua situação e 

demais características específicas. 

 

Permitir o acesso por meio de chave de acesso sem necessidades de cadastro de login.  

Gerenciamento pedagógico:  

Permitir aos professores o registro da distribuição e planejamento de suas aulas por 

período. 

 

Permitir o cadastramento dos instrumentos de avaliação de aprendizagem, além de 

informar quais serão os critérios de avaliação empregados neles. 

 

Permitir o registro do desempenho dos alunos referente aos instrumentos de avaliação, 

exames finais, conselho de classe e média dos períodos avaliativos. 

 

Permitir o registro de pareceres aos instrumentos de avaliação realizados.  

Permitir o registro da recuperação paralela: recuperação dos instrumentos de avaliação 

e recuperação do período avaliativo (média). 

 

Permitir o registro de resultados do período avaliativo, mesmo que não exista um 

instrumento de avaliação cadastrado. 

 

Permitir o registro do desempenho de cada aluno referente às Competências,  



   

 
 

Habilidades e Atitudes - CHA - na visão anual, mesmo que não tenha um instrumento 

de avaliação cadastrado. 

Permitir a visualização do cálculo das médias de alunos pertencentes a turmas que não 

possuem instrumentos de avaliação cadastrados. 

 

Permitir o registro da frequência escolar dos alunos. Possibilitando, inclusive, o 

registro por aula individualmente ou pelo total de faltas no período avaliativo. 

 

Permitir o registro da frequência escolar dos alunos, por dia.  

Permitir o cadastramento e manutenção de justificativas para ausências dos alunos nas 

aulas. 

 

Permitir o cadastramento do conteúdo ministrado no diário de classe.  

Permitir o registro de acompanhamentos pedagógicos dos alunos nas escolas da rede 

pública municipal. 

 

Permitir um canal de comunicação que viabilize o usuário enviar um feedback da sua 

utilização do sistema. 

 

Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita aos usuários quando às 

funcionalidades do sistema. 

 

Transporte escolar:  

Permitir o cadastramento das situações da carteirinha de transporte escolar previstas 

por cada entidade, com suas respectivas características específicas. 

 

Permitir o cadastramento de modelos de veículos, relacionando-os ao seu código na 

tabela FIPE e a sua marca. O sistema disponibiliza uma listagem dos modelos 

apresentados pela FIPE. 

 

Permitir o cadastramento das apólices de seguro contratados pela entidade, 

controlando-as por seguradoras e vigências. 

 

Permitir o cadastramento de veículos com informações detalhadas como:  - modelo - 

classificação - tipo - malha - abrangência 

 

Permitir que nos veículos cadastrados sejam informados se serão utilizados  



   

 
 

exclusivamente para o transporte escolar e/ou necessitam de algum tipo de adaptação 

para usuários portadores de necessidades especiais. 

Permitir o cadastramento de pontos rotas para que sejam relacionadas às rotas.  

Permitir o cadastramento de rotas, podendo assim mensurar a quilometragem que será 

percorrida. 

 

Permitir o cadastramento de motoristas, os quais podem ser funcionários da entidade 

ou terceirizados, além disso por meio deste cadastro será possível fazer o controle de 

vencimentos das CNH. 

 

Permitir o cadastramento de fornecedores, fazendo a distinção de pessoas físicas e 

jurídicas. 

 

Permitir o cadastramento de marcas de veículos para que sejam relacionadas aos 

veículos. 

 

Permitir o cadastramento de tipos de veículos para que sejam relacionadas aos 

veículos. 

 

Permitir o cadastramento dos tipos de usuários do transporte escolar previstas por cada 

entidade, com suas respectivas características específicas. 

 

Permitir o cadastramento de anos letivos.  

Permitir o cadastramento de estabelecimentos de ensino com sua respectiva 

dependência administrativa. 

 

Permitir o cadastramento e a manutenção de usuários do transporte escolar. Além 

disso, possibilitar o vínculo de rotas, matrículas ou lotação física ao cadastro. 

 

Permitir o gerenciamento da carteirinha do transporte escolar dos usuários.  

Permitir um canal de comunicação que viabilize o usuário enviar um feedback da sua 

utilização do sistema. 

 

Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita aos usuários quando às 

funcionalidades do sistema. 

 

Permitir a integração com mapas digitais para visualização das rotas e pontos de  



   

 
 

referência em modo gráfico. 

Alimentação escolar:  

Permitir o cadastro e manutenção de unidades de medida.  

Permitir o cadastro e manutenção de nutrientes.  

Permitir o cadastro e manutenção de grupos de consumo.  

Permitir o vínculo de um aluno a um ou mais grupos de consumo.  

Permitir o cadastro e manutenção de ingredientes.  

Permitir o cadastro e manutenção de receitas.  

Permitir o cadastro e manutenção de refeições.  

Permitir o cadastro e manutenção de conversões de unidades de medida.  

Permitir o cadastro e manutenção de alunos que recebem merenda escolar.  

Permitir o controle das restrições alimentares dos alunos, identificando os alimentos e 

nutrientes restritos aos alunos. 

 

Permitir o cadastro e manutenção de fornecedores de materiais/alimentos para a 

merenda escolar. 

 

Permitir o cadastro e manutenção de nutricionistas responsáveis pela merenda escolar.  

Permitir o cadastro e manutenção de estabelecimentos de ensino.  

Permitir o cadastro e manutenção de cardápios escolares com informações quanto: - 

período de vigência; - turno; - estabelecimento de ensino; - grupos de consumo; - 

refeição servida em cada dia e horário. 

 

Possibilitar análise nutricional do aluno através de gráficos nutricionais relacionados 

ao seu peso/idade, altura/idade e IMC/idade. 

 

Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita aos usuários quando às 

funcionalidades do sistema. 

 

Inteligência de negócio Educacional (BI)  

O aplicativo deve possuir design gráfico e totalmente responsivo permitindo dessa  



   

 
 

forma ser utilizado em desktops, notebooks, tablets e smartphones sem perda da 

qualidade e de informações. 

Permitir criação de gráficos de barra conforme critérios de consulta definidos pelo 

operador, a partir de visões disponíveis no sistema. 

 

A criação dos gráficos deve dispensar a necessidade de linguagem de programação.  

Permitir ao gestor público a seleção de indicadores de sua preferência possibilitando 

que os mesmos sejam visualizados de forma conjunta formando um painel especial 

para compor os indicadores de sua preferência. 

 

Possibilitar definir perfis de usuários (grupos), permitindo relacionar um usuário a um 

ou mais perfis. 

 

Exibir mensagem quando um indicador ainda não possua dados no exercício atual, 

mas tenha informações em outros exercícios. 

 

Permitir o gestor personalize o modo apresentação selecionando os indicadores a 

serem exibidos e o tempo de exibição. 

 

Exibir mensagem de bloqueio na funcionalidade de consulta individual, caso o usuário 

não tenha permissão de acesso. 

 

Disponibilizar listagem de acessos de usuários indicando nome do acesso, data de 

inclusão, data final e quem incluiu o acesso. 

 

Disponibilizar listagem de acessos de usuários indicando nome do acesso, data de 

inclusão, data final e quem incluiu o acesso. 

 

Exibir mensagem de bloqueio nos indicadores que o usuário não possui permissão.  

Permitir ao usuário adicionar, editar e remover um indicador personalizado através de 

um modelo pré-estabelecido, no formato de Power Number, Lista ordenada, Pizza ou 

Barra horizontal. 

 

Possibilitar ao gestor público, imediatamente após o acesso ao sistema, a visualização 

numérica correspondente ao número de habitantes do Município conforme 

informações divulgadas pelo IBGE. 

 

Possibilitar ao gestor público, imediatamente após o acesso ao sistema, a visualização  



   

 
 

numérica correspondente a avaliação média da nota de avaliação do IDEB obtida pela 

rede municipal de Educação do Município. 

Permitir ao gestor público a visualização de indicador numérico que demonstra a 

quantidade de crianças aguardando na fila de espera das creches da rede municipal. 

 

Permitir ao gestor público a visualização de indicador gráfico que possibilite a análise 

das despesas com educação já efetivamente comprometidas pelo Município, dividindo 

em valores já vencidos e não quitados e valores com vencimento para as competências 

futuras. 

 

Permitir ao gestor público a visualização de indicador numérico que demonstra a 

quantidade de vagas livres nas creches da rede municipal. 

 

Integração entre as funções da solução garantindo que uma única transação executada 

pelo usuário desencadeie todas as ações a ela pertinentes, tornando os processos da 

solução totalmente integrados entre si. 

 

Permitir ao gestor público a visualização de indicador numérico que demonstra a 

quantidade de vagas livres nas creches da rede municipal. 

 

Integração entre as funções da solução garantindo que uma única transação executada 

pelo usuário desencadeie todas as ações a ela pertinentes, tornando os processos da 

solução totalmente integrados entre si. 

 

Possibilitar ao gestor público, imediatamente após o acesso ao sistema, a visualização 

numérica correspondente a quantidade de alunos abrangidos pela rede municipal de 

ensino cadastrados no sistema de educação do município. 

 

Possibilitar ao gestor público a visualização de indicador gráfico que possibilite a 

análise do custo médio unitário da merenda escolar por aluno realizada no exercício 

atual. 

 

Possibilitar a gestão de permissões de acessos, funcionalidades e ações por usuários e 

grupos de usuários, a partir de uma ferramenta de acessos. 

 

Permitir ao gestor público a visualização de indicador gráfico que possibilite a análise 

comparativa entre as vagas de creches ocupadas com as vagas de creches livres 

 



   

 
 

disponibilizadas pela rede pública municipal. 

Permitir ao gestor público a visualização de indicador gráfico que possibilite a análise 

comparativa entre a despesa com educação prevista com o valor efetivamente gasto 

pelo Município no exercício financeiro atual. 

 

Permitir ao gestor público a visualização de indicador gráfico que possibilite a análise 

comparativa mensal entre a despesa com educação realizada com o percentual da meta 

constitucional de gastos com educação referente ao exercício atual. 

 

Possibilitar que o usuário gestor visualize as informações dos indicadores referentes ao 

exercício anterior. 

 

Visualização da fonte de informação em cada indicador, para que o gestor municipal 

saiba qual é origem dos dados, garantindo assim a confiabilidade necessária para a 

tomada de decisão. 

 

Disponibilizar acesso com perfil técnico para às necessidades desta entidade.  

Permitir que o usuário realize a ordenação de disposição visual de sua preferência nos 

indicadores de uma aba temática. 

 

 

3. Serviços correlatos ao licenciamento do software de gestão educacional 

3.1. Implantação 

3.1.1. Sobre os requisitos que definem o processo de disponibilização da solução em 

ambiente de produção, entre outros, compreende o serviço de implantação todos os 

serviços necessários à correta configuração do software. 

3.1.2. O serviço de implantação constitui-se de: configuração básica do software para a 

execução; configuração de variáveis do sistema gerenciador de banco de dados para 

melhor adequação ao uso do sistema e criação e liberação da senha para utilização do 

software. 

3.1.3. A empresa vencedora para a prestação dos serviços deverá ser responsável pela 

conversão de dados através do sistema atualmente utilizado, se assim forem necessários, 

para que os serviços e atividades dependentes não sejam comprometidos com a troca de 

ferramenta tecnológica, se assim ocorrer. 

3.2. Garantia e manutenção 



   

 
 

3.2.1. Todos os serviços entregues pela CONTRATADA deverão ser cobertos por 

garantia legal de até 90 dias após o encerramento contratual. 

3.2.2. Durante o prazo de garantia do serviço, a CONTRATADA deverá manter canal de 

comunicação por telefone, e-mail ou sistema informatizado e cumprir os prazos 

definidos no edital e seus anexos. 

3.2.3. A não observância do prazo para correção de defeito implica execução das 

penalidades cabíveis estabelecidas em contrato. Havendo necessidade motivada, a área 

requisitante poderá definir prazos singulares para determinadas soluções. 

3.3. Suporte 

4.3.1. A contratada deverá realizar suporte técnico on-site e remoto, para 

esclarecimentos de dúvidas, orientação quanto ao uso da ferramenta e abertura de 

solicitações relacionadas à incidentes, falhas, problemas de utilização e informações 

legais relativas ao uso das ferramentas. 

4.3.2 O suporte técnico on-site será realizado quando impossibilitada a realização de 

suporte remoto, sendo pago por hora técnica de utilização. 

3.4. Capacitação 

3.4.1. O treinamento de usuários será efetuado por profissionais devidamente 

capacitados e identificados, havendo um treinamento inicial durante o período de 

implantação e sempre que demandado pela Contratada através de cursos presenciais e 

com abordagem prática de todas as funcionalidades exigidas na solução contratada, com 

o objetivo de formar profissionais capacitados na utilização das funcionalidades. 

3.4.2. O treinamento deverá ser realizado utilizando-se solução idêntica à contratada, 

inclusive quanto à versão dos sistemas. 

3.4.3. A CONTRATADA será responsável pelos custos de elaboração, produção, 

impressão e fornecimento de todo o material necessário ao treinamento. 

3.4.4. O treinamento deverá ser realizado para todos os usuários da solução, que serão 

os analistas responsáveis pela execução de atividades e envolvidos nos processos. 

3.4.5. A atividade de treinamento e capacitação deverá ser realizada em horas. 

3.4.6. Deverão ser ministrados treinamentos que terão até 30 participantes. 

3.4.7. Concluídas as atividades de treinamento, a Contratada fornecerá a cada 

participante que obteve, no mínimo, 80% de presença, um certificado de conclusão que 

contenha, expressamente, a carga horária do treinamento, o local, o período de 



   

 
 

realização e o nome completo do participante. 

3.4.8. As datas para a realização das atividades de treinamento e capacitação serão 

definidas previamente pela Contratante, respeitados os prazos de vigência do Contrato. 

3.5. Segurança da informação 

3.5.1. A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer 

acesso não autorizado às informações gerenciadas. 

3.5.2. A contratada é responsável civil, penal e administrava quanto à divulgação 

indevida ou não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados. 

3.5.3. É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas 

em decorrência da execução desta contratação sejam mantidas em sigilo, não podendo 

ser divulgadas, exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes. 

3.5.4. É de responsabilidade da contratada garantir o tratamento de dados pessoais de 

acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais com objetivo específico de 

assegurar a proteção, privacidade e transparência de dados de pessoas físicas. 

3.6. Condições sociais, ambientais e culturais 

3.6.1. Durante a execução de tarefas no ambiente de atendimento nesta entidade, os 

funcionários da empresa fornecedora deverão observar, no trato com os servidores e o 

público em geral, a urbanidade e os bons costumes de comportamento, tais como: 

asseio, pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o patrimônio 

público. Deverão ainda portar identificação pessoal, de acordo com as normas internas 

das instituições. 

3.6.2. Todas as interfaces de operação do software licenciado e a documentação técnica 

devem estar no idioma português brasileiro. 

3.6.3. A contratada ficará responsável pela destinação segura, dentro das normas 

ambientais, de componentes substituídos ou resíduos descartados no processo de 

manutenção de equipamentos. 

3.6.4. É dever da CONTRATADA observar entre outras: o menor impacto sobre 

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, 

tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de 

recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente 

com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; uso de 

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente 



   

 
 

regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços. 

3.7. Tempo 

3.7.1. A prestação de serviços será contratada pelo período de 12 (doze) meses, podendo 

ser renovado até o limite previsto na legislação vigente. 

3.7.2. O prazo para INÍCIO DA EXECUÇÃO dos serviços deverá ser de até 05 dias 

(cinco) dias contados do recebimento ordem de serviços. 

 

 

 

Nova Olímpia, 13 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

Débora Cristiane Ferreira 

Secretária Municipal de Educação, Cultura,  

Esporte, Turismo e Lazer 

Portaria 009/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 

 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2023 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2023. 

DATA DA SESSAO: 00/00/2023. 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº 

__________________________________, estabelecida no (a) 

___________________________________________, para atendimento do objeto 

destinado à município de NOVA OLIMPIA -MT, em conformidade com o Edital de 

PREGÃO ELETRONICO nº 000/2023. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, 

observadas as especificações de que trata seus ANEXOS II: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UN QTDE  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTÃO 

EDUCACIONAL PARA LOCAÇÃO, ATENDENDO AS 7 UNIDADES 

EDUCACIONAIS, NUTRIÇÃO ESCOLAR, TRANSPORTE ESCOLAR E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA – MT, 

CONFORME A TERMO DE REFERÊNCIA. 

MÊS 12 R$  R$ 

2 SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS E TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO 

PARA AS UNIDADES RELACIONADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
UNID. 1 R$  R$  

VALOR TOTAL R$  

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da 

Lei nº 8.666/93. 



   

 
 

Entregaremos os materiais, conforme as exigências dos Anexos  II. 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes 

de impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 

 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo 

pelas informações constantes desta ficha de cadastro. 

 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 

ANEXO IV- DECLARAÇAO UNIFICADA 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

O senhor (a) (Identificação completa do representante da licitante), como 

representante devidamente constituído de (Identificação completa da empresa), para 

fins do disposto no subitem 5.4 do Edital nº 000/2023, declara, sob as penas da lei, em 

especial o artigo 299, do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 000/2023 foi 

elaborada de maneira independente pela (razão social e CPNJ da empresa), e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão eletronico nº 000/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão eletrônico 

nº 00/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão eletrônico nº 000/2023, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão eletrônico nº 000/2023, 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

 

 



   

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as 

penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 

10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos 

incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, e que cumprimos plenamente com os requisitos de 

habilitação exigidos neste Edital. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA HABILITAÇAO EM 

LICITAÇOES PUBLICAS 

 

 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão 

eletrônico nº 00/2023, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 

8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES DO EDITAL 



   

 
 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2023, junto a Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA – 

MT, que tomamos conhecimento e concordamos com todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO DE PESSOAL PARA 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A empresa ______________________, CNPJ Nº ____________ e Inscrição estadual 

_____________, situada na ___________________________, neste ato representada 

pelo seu __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF 

___________ RG ________________, para fins de participação no Pregão eletrônico 

nº 00/2023, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui instalações e aparelhamento 

técnico adequado e que, caso seja vencedora do referido certame licitatório, colocará 

à disposição do Contratante para o fornecimento do material objeto desta licitação, 

profissionais devidamente qualificados e disponíveis para a entrega do material objeto 

do Edital. 

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta da Ata de 

Registro de Preços e no Termo de Referência, sendo que concorda com estas 

disposições. 

 

E por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 



   

 
 

 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2023 

MODELO ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à 

Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já forneceu ou está 

fornecendo os materiais (descrever os materiais entregues suficientemente 

detalhado, para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, que são 

semelhante ao objeto do edital Pregão eletrônico nº 00/2023, de forma satisfatória, 

atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo de entrega e à qualidade dos materiais 

entregues, e que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que 

macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à 

execução do objeto do presente certame. 

 

_____________________________, ____ de ______________ de 2023. 

 

________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO, É UM DOCUMENTO SUGESTIVO, 

PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E DESTE 

ANEXO 

Obs.: CASO O ATESTADO SEJA EMITIDO POR EMPRESA PRIVADA 

DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO OIDENDO SER DE FORMA 

DIGITAL 



   

 
 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00/2023  

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2023 - REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, residente e domiciliado nesta cidade de Nova 

Olímpia-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 

empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, 

com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr. 

______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

Cédula de identidade RG _____________ - SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________, residente e domiciliado na ____________________________ 

(endereço, CEP, cidade e telefone da empresa), denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 034/2011, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e 

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 

foi examinada pela assessoria jurídica do Município de NOVA OLIMPIA, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  



   

 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 

constantes dos Anexos do Edital do Pregão eletrônico nº 000/2023.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

eletrônico para Registro de Preços nº 000/2023 e seus Anexos, Processo 

Administrativo nº 000/2023, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-

se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será 

considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso 

para futura contratação nas condições estabelecidas.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES 

REGISTRADOS da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados 

em meio eletrônico.  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, uma vez 

frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO 

detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à 



   

 
 

época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos 

serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 

Registro de Preços.  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS 
REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata conforme abaixo:  

5.2. 1. PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM (NS) 

FORNECEDOR REGISTRADO VALOR GLOBAL 

  

 

5.2.2. Os Itens Com Seus Fornecedores Registrados Será Conforme Relatórios Em 

Anexo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

6.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 

preços praticados no mercado sofrerem redução. 

6.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

6.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

6.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 

revisão. 



   

 
 

6.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pactuado. 

6.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados. 

6.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 

fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por 

aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 

6.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial 

dos Municípios. 

6.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, 

o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de 

Registro de Preços. 

6.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que 

com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

6.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 



   

 
 

6.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

6.19.1 pelo órgão gerenciador da ata , quando: 

6.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

6.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

6.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços; 

16.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços; 

16.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado; 

6.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

6.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

6.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense 

dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

6.19.2 pelo fornecedor registrado, quando: 



   

 
 

6.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

6.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

6.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, caso não aceitas 

as razões do pedido. 

6.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

6.20 O reajustamento previsto por Lei PODERA ser com base INPC e o IGP-M ou outros 

que couberem sob análise da administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS  

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na 

Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

7.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior;  

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  



   

 
 

d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços;  

e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público.  

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados.  

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 

aos proponentes a nova ordem de registro.  

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.novaolimpia.mt.gov.br 

8.2. a publicação resumida desta ata estará disponível nos jornais oficiais. 

CLAUSULA NONA-DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Efetuar com pontualidade ao FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas 

condições estabelecidas neste Instrumento; 

http://www.novaolimpia.mt.gov.br/


   

 
 

9.2 Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e, efetuando os 

pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

9.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

9.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente 

edital, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da 

mesma; 

9.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o 

executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 

fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

9.6 Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização; 

9.7 Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informações e a documentação técnica 

indispensável a entrega do material; 

9.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à FORNECEDOR REGISTRADO, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação 

do objeto desta licitação. 

CLAUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1 Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou 

decorrentes da presente Contratação: 

10.2 entregar o material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela 

secretaria requisitante. 

10.3 Ressarcir a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia do equivalente a todos os 

danos decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação do serviço, exceto 

quando isso ocorrer por exigência do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

imediatamente, após a sua ocorrência. 

10. 4 Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 



   

 
 

10. 5 Fornecer os materiais, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

10.6 Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da entrega dos 

materiais, em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir 

aqueles que não atenderem estas exigências; 

10.7 Efetuar a execução e fornecimento dos materiais, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à entrega do material no prazo a contar 

da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante. 

, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na 

“Nota de Empenho”. 

10.8 Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexo, deste Edital; 

10.9 Comunicar à Secretaria requisitante da entrega do material no prazo a contar 

da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante. 

, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento. 

10.10 A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega do material, assumindo 

todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 

designado, resultante da entrega do material, objeto desta licitação. 

10.11 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

10.12 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o 

que mais se fizer necessário para a perfeita entrega do material, conforme 

estabelecido no edital. 

10.13 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem 



   

 
 

defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.14 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

10.15 Comunicar ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

10.16 Atender aos chamados do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto 

do contrato; 

10.17 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio 

do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.18 Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital; 

10.19 Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Nova Olímpia-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

10.20. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

10.21 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou ainda a 

terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou 

mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

10.22. Credenciar junto ao Município de Nova Olímpia -MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 

10.23. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 



   

 
 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO 
FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos SERVIÇOS, a 

serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma 

única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 

estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 

11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  

11.3. Para fornecimento dos SERVIÇOS, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  

11.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho 

e requisição do compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços;  

11.9. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência 

anexos II, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações  

11.10. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

11.11. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade 

dos SERVIÇOS fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento 

das exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos 

comprobatórios para fins de verificação. 



   

 
 

11.12 O fornecedor somente poderá suspender o fornecimento ou da prestação dos 

serviços quando ocorrer se o atraso no pagamento e o mesmo for igual ou superior a 

90 (noventa) dias conforme inciso XV do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA– DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

12.1 O objeto da presente licitação, será recebido pela Secretarias requisitantes 

mediante Termo de Constatação e Recebimento dos SERVIÇOS, o qual deverá atestar 

seu recebimento.  

12.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;  

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.  

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexo II) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.  

12.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

12.4. O recebimento definitivo dos SERVIÇOS, objeto do Edital, não exclui a 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

12.5. O Município reserva para si o direito de recusar os SERVIÇOS fornecidos em 

desacordo com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às 



   

 
 

expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 

adicionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues 

prestados para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente 

constituído para este fim;  

13.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará 

ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 

13.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA -MT, para conferência 

e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

13.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital, comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais 

apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento.  

13.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por parte da Secretaria 

interessada.  

13.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

13.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação.  

13.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), 



   

 
 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto 

ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais.  

13.8.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a 

apresentação dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

13.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 

CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e 

consequentemente lançado no instrumento contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à 

Secretaria Municipal de saúde, que determinará o que for necessário para regularizar 

faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal.  

14.2. Para fiscalização da entrega do material junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para 

esse fim.  

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.  

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação.  

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

14.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 



   

 
 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 

descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais.  

15.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as 

seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do 

contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos 



   

 
 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da 

comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 

para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 

nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para o fornecimento 

dos SERVIÇOS ora adquiridos;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos artigos 368 a 380, da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 



   

 
 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

XVI) As sanções previstas neste subitem são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666/1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 

defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

16.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste 

interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração 

obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas 

alterações posteriores. 

16.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 



   

 
 

da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas 

com o município de Nova Olímpia e órgãos participantes. 

16.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

16.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será 

competência do Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que 

obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de 

acordo com a legislação vigente; 

16.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências 

constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as 

seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

16.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacaonovaolimpiamt@gmail.com ou licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com ou ainda  

mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com


   

 
 

pelo endereço rua Wilson de almeida nº 259, Bairro Jardim ouro verde, telefones: (65) 

3332-1130. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2023 e terão a seguinte 

classificação orçamentária: 

 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                            FONTE DE RECURSO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

18.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 

19.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

caso a caso, pelo Ordenador de Despesas da prefeitura municipal de Nova Olímpia. 

19.2 A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

19.3 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a prefeitura municipal 

de Nova Olímpia poderá ou não contratar o objeto deste Pregão. 

CLAUSULA VIGESIMA- DOS CASOS OMISSOS 



   

 
 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta ARP serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, Decreto nº 7892 de 23  de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da Instrução 

Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente Decreto 

Municipal nº 034/2011, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 

8.666/93 e alterações posteriores bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

21.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT.  

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 

(DUAS) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de 

Licitação. 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2023.  

________________________________________  

ORGAO GERENCIADOR 

_____________________________  

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________  

FISCAIS DE CONTRATO: 

_______________________  



   

 
 

 

ANEXO VII 

 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º ...../PMNO/2023 

INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

NOVA OLIMPIA E, DE OUTRO LADO A EMPRESA......................., COMO 

VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência, , parte Integrante do Edital 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado av. mato grosso nº175-

centro, neste ato representado Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, 

brasileiro, engenheiro agrônomo, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-

MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede 

__________________________, neste ato, representada pelo Sr. ______________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG 

_____________ - SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº _________________, residente e 

domiciliado na ____________________________ (endereço, CEP, cidade e telefone da 

empresa), denominada simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação, do 

PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2023, conforme despacho exarado no Processo Administrativo 

nº 000/2021, e o que mais consta do citado Processo que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição, resolvem na forma da Lei Federal n° 

8.666/93, e alterações posteriores, firmar o presente CONTRATO, cuja minuta foi examinada 

pela Procuradoria Geral do Município de NOVA OLIMPIA/MT, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cláusulas e 

condições seguintes. 



   

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto, a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para 

atender necessidades  contidas no Termo de Referência, Anexos, parte Integrante do Edital, 

sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Presencial nº 00/2023.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial nº 

00/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 00/2023, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666/93, alterações 

posteriores e demais disposições legais em vigor ou que venham a disciplinar as licitações no 

âmbito da Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

1.1. Pela execução do objeto ora contratado, de acordo com a proposta comercial apresentada 

no Processo Licitatório, a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 

............ (...................), conforme tabela a seguir: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UN QTDE  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE GESTÃO 

EDUCACIONAL PARA LOCAÇÃO, ATENDENDO AS 7 UNIDADES 

EDUCACIONAIS, NUTRIÇÃO ESCOLAR, TRANSPORTE ESCOLAR E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLÍMPIA – MT, 

CONFORME A TERMO DE REFERÊNCIA. 

MÊS 12 R$  R$ 

2 SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE DADOS E TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO 

PARA AS UNIDADES RELACIONADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
UNID. 1 R$  R$  

VALOR TOTAL R$  

 

 



   

 
 

4.2 - Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 

incidir direta ou indiretamente sobre execução do contrato, não cabendo à Municipalidade, 

nenhum custo adicional. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Após a prestação dos serviços, o CONTRATADO deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota 

Fiscal, correspondente ao volume de serviços prestados para conferência e aprovação, através 

do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

5.2. Pela prestação dos serviços, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

CONTRATADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

5.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA/MT, para conferência e aprovação do 

recebimento definitivo do objeto do Edital. 

5.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto do Edital, 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e 

devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo 

pagamento. 

5.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da fatura, devidamente atestada por parte da Secretaria interessada. 

5.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário 

em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

5.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante 

da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), ao Fundo de Garantia por 



   

 
 

Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho 

– (CNDT). 

5.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na 

conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93. 

6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal da adjudicatária; 

6.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante 

apresentação do contrato social e/ou documento que comprove os poderes para tal 

investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos 

autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

6.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, 

desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por 

este município; 

6.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 

77 e 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS 

DE ENTREGA 

7.1 os serviços serão prestados de acordo com o determinado no termo de referência do 

edital, parte integrante deste instrumento. 



   

 
 

7.2 . Após efetiva contratação dos serviços a empresa contratada deverá realizar a 

implantação da solução com todas as especificações mencionadas no Termo de Referência no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.3 Os serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 

aquisição pelo Município de Nova Olímpia –MT. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria requisitante dos serviços, 

através de servidor designado, mediante Termo de Recebimento da efetiva prestação dos 

serviços e deverá atestar seu recebimento. 

8.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência 

de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, 

será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, 

“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e 

aferição do direito ao pagamento. 

8.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos  III) e 

obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que 

lhes for aplicável. 

8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal 

utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/90); 

8.4. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 



   

 
 

8.5 O Município reserva para si o direito de recusar os serviços executados em desacordo com 

a ata, devendo estes serem refeitos, às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue 

direito ao recebimento de adicionais. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos estão em 

conformidade com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse 

fim; 

9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada na execução 

dos serviços fornecidos; 

9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e prazo 

estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

9.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

desempenho do prestação dos serviços, objeto desta contratação. 

9.6. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores designados, na forma prevista 

na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.6.2. Garantir com que o MUNICIPIO disponibilize instalações necessárias à execução 

dos serviços; 

9.6.3. Garantir o livre acesso do empregado da empresa para execução dos serviços; 

9.6.4. Garantir coloque à disposição da empresa os dados funcionais e pessoais dos 

cadastrados e demais dados necessários à perfeita execução dos serviços contratados. 

9.6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa, bem como colaborar com a mesma quando da necessidade, para a perfeita 



   

 
 

execução dos serviços ora contratados. 

9.6.6. Emitir atestado de execução satisfatória dos serviços realizados em nome da 

empresa e respectivos técnicos. 

9.6.7. Garantir a preservação dos direitos autorais dos sistemas (código fonte), não 

podendo ser comercializado, cedido ou instalado em outra localidade que não faça 

parte deste procedimento licitatório. 

9.7. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, alertando 

o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 

fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

9.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem como do 

contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma; 

9.10. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do contrato. 

9.11. O contratante só efetuará o pagamento referente aos serviços fornecidos, pela 

contratada, conforme comprovação real da execução dos mesmos, atestada pelo fiscal do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no 

presente Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes 

das normas, anexos e da natureza da atividade: 

10.1.1. Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e 

trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto pela Contratada; 

10.1.2. Após a homologação da licitação, assinar o contrato, retirar a ordem de fornecimento 

e nota de empenho, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 



   

 
 

10.1.3. Efetuar a execução dos serviços, responsabilizando-se com exclusividade por todas as 

despesas relativas ao fornecimento, de acordo com a especificação e demais condições 

estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”. 

10.1.4. Executar os serviços nas quantidades estipuladas na requisição de fornecimento e na 

Nota de Empenho no prazo e local designados, acompanhados da Nota Fiscal com 

especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado; 

10.1.5. Proceder o fornecimento do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos III e IV deste Edital; 

10.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante dos serviços, imediatamente, após o pedido de 

fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

10.1.7. A contratada deverá responsabilizar-se pelo serviço prestado, assumindo a 

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

10.2. Corrigir os erros de concepção e produção do software, sempre que solicitado pelo 

Contratante. 

10.2.1. Não se compreende como obrigação da Contratada os serviços e correção de erros de 

operação ou uso indevido do software. 

10.2.2. Manter os softwares atualizados tecnicamente e de acordo com a legislação em vigor, 

de âmbito federal, estadual ou municipal, fornecendo prontamente as novas versões 

liberadas. 

10.2.3. Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o 

sistema licenciado, na versão adquirida, de forma a atender a legislação Federal, de acordo 

com as melhores técnicas e com pessoal capacitado. 

10.2.4. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço 

ajustado no termo de Referência (anexo). 

10.3.1. Obedecer e fazer obedecer aos padrões, normas, regulamentos e instruções 

dos Regimes Próprios de Previdência Social quanto à execução dos serviços; 

10.4.2. Facilitar os serviços de fiscalização do MUNICIPIO e acatar prontamente as suas 

exigências e determinações; 



   

 
 

10.4.3. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e 

de terceiros; 

10.4.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas e regulamentos vigentes nos Regimes Próprios de Previdência Social em que 

serão prestados os serviços objeto do presente contrato; 

10.4.5. Assegurar o fiel cumprimento, por parte de seus empregados, das obrigações 

Contratadas; 

10.4.6. Zelar pela qualidade técnica dos trabalhos por ela desenvolvidos; 

10.4.7. Conduzir os trabalhos de acordo com normas técnicas adequadas, em estrita 

observância às normas legais aplicáveis; 

10.4.8. Assumir a responsabilidade pelos danos que eventualmente venham a ser 

causados por seus empregados ou prepostos no desenvolvimento dos trabalhos; 

10.4.9. Prestar ao MUNICIPIO todas as informações e esclarecimentos que lhe forem 

solicitadas; 

10.4.10. Responder pelas despesas com materiais, transportes de equipamentos, 

seguro de pessoal, seguros em geral, de natureza trabalhista, previdenciária e fiscal, e 

ainda outras inerentes aos serviços contratados, são de responsabilidade exclusiva da 

empresa contratada; 

10.4.11. A empresa contratada compromete-se a não divulgar e nem oferecer a 

terceiros, durante e após a execução do contrato, dados e informações referentes aos 

serviços realizados, salvo se expressamente autorizada pelo MUNICIPIO. 

10.4.12. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 

quaisquer naturezas a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, 

civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada 

utilização. 



   

 
 

10.4.13. Substituir, sempre que exigido pelo gestor do contrato, qualquer profissional cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam prejudiciais, inconvenientes, insatisfatórios 

à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço, ou ainda, incompatíveis com a prestação 

de serviço que lhe forem atribuídas. 

10.4.14. Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone e/ou endereço 

eletrônico (e-mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem 

necessários por parte do Contratante. 

10.4.15 Prestar suporte técnico na forma e nos prazos estabelecidos no Termo de Referencia. 

10.4.16. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no 

Edital; 

10.4.17. Comunicar ao Contratante, qualquer problema ocorrido na execução do contrato de 

fornecimento; 

10.4.18. Atender aos chamados do contratante, visando efetuar reparos e/ou substituições em 

eventuais erros cometidos no fornecimento do objeto; 

10.4.19. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

10.4.20. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

10.4.21. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer 

vínculo empregatício com a Contratante; 

10.4.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pela Secretaria Solicitante, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

10.4.23. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 



   

 
 

10.4.24. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 

procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

10.4.25. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do 

objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

realizada pelo setor competente. 

10.4.26. Credenciar junto ao Município de NOVA OLIMPIA-MT funcionário(s) que atenderá (ão) 

às solicitações dos serviços objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

10.4.27. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

10.4.28. Os Sistemas deverão funcionar de modo integrado, com número ilimitado de 

usuários; 

 

10.4.29. Manter suporte de Helpdesk, através de comunicação telefônica com serviço 

0800, serviços de mensagens instantâneas, software de comunicação falada, escrita, 

áudio e vídeo via Internet/web, serviço de publicação de dúvidas mais frequentes, 

fóruns de discussão, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação 

remota, inclusive com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas 

operacionais, envolvendo procedimentos, processamentos, cálculos, emissão de 

relatórios, parametrização dos aplicativos, erros de programas, erros de banco de 

dados; 

10.4.30. Disponibilizar portal na web e app de acesso da entidade, onde poderão ser 

solicitados os atendimentos de manutenção e consultoria técnica, bem como a 

solicitação de melhorias nos softwares licitados. 

10.4.31. Prestar acompanhamento técnico nas áreas dos serviços contratados; 

10.4.32. Prestar atendimento-o “in loco” quando solicitado, devendo ser enviado à 

Entidade, cronograma referente a tal atendimento. 



   

 
 

10.4.33. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer 

irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto. 

10.4.34. Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução dos serviços, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

10.4.27. A Contratada deverá utilizar equipamentos próprios necessários para a 

prestação de serviços. 

10.4.35. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como 

atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente 

quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo Contratante. 

10.4.36. Responsabilizar-se todos os tributos, despesas com transporte, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outras despesas e custos que incidam ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos; 

10.4.37. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo Contratante. 

10.4.38. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 

acompanhamento da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo 

algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela execução dos serviços. 

10.4.39. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa 

se responsabilizará pela realização dos serviços, sem ônus algum à contratante. 

10.4.40. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a 

cargo exclusivamente do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

10.4.41. Comunicar à fiscalização do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à execução dos 

serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

contrato, sendo que caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE 

poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 



   

 
 

10.4.42. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem 

autorização do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

10.4.43. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

10.4.44. O ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS obriga-se a substituir 

prontamente os serviços que estiverem em desacordo com o que foi solicitado pelo 

fiscal do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

podendo este ser com base no IGPM-FGV. 

11.2. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou 

quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

11.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

11.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 

administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

11.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 

revisão. 

11.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 



   

 
 

pactuado. 

11.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá 

à revisão dos valores pactuados. 

11.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, 

os fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por 

aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 

11.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário 

Oficial dos Municípios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 

presente Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78, com as 

consequências indicadas no art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá a secretaria municipal de 

saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do 

art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 



   

 
 

15.2. Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores 

formalmente nomeados para esse fim. 

15.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços, 

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem 

em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no 

decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da 

Lei n. 8.666/93. 

15.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 

objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

15.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior 

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

15.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA sem 

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos 

apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento de 

fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 



   

 
 

16.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 

objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na 

alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 

dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral 

deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas 



   

 
 

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 

contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão 

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 

pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código 

Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para 

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 

Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva 

de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) 

do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito. 

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



   

 
 

17.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos de habilitação apresentados pela contratada no pregão, farão parte 

deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º Lei 8.666/93, 

e demais normas aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA DECIMA NONA– DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT, para dirimir qualquer dúvida 

oriundas direta ou indiretamente da execução deste contrato, renunciando-se expressamente 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, assinam 

o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos 

legais, ficando uma via arquivada no Departamento de Licitação. 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2023.  

________________________________________  

CONTRATANTE  

_____________________________  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1...................................... 

2...................................... 

FISCAIS DE CONTRATO: 

 

 

 

 

 

 


